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ESTADODO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DECOROATÁ
CNPJ:05.646.054/0001- 42

Rua Senador leite, s/n2 - Centro -
CEP:65.415-000- Coroatá - Maranhão.

E-mail: camaracoroata@gmail.com

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO

Coroatá - MA, 06 de Março de 2020.

Em 06 de Março de 2020, procedeu-se a abertura do processo administrativo n° 060301/2020.
Com este fim e para constar, eu, Tania Mara do Nascimento Rodrigues, lavrei o presente termo
que vai por mim assinado. Objeto: Contratação de serviços de locação de programa de
informática que disponibilize o licenciamento e concessão de direito de uso de um conjunto de
sistemas aplicativo - CSA que contemple sistema contábil e G-Dip, para atender as necessidades
da Câmara Municipal de Coroatá - MA.

~~~~'.~

o Nascime Rodrigues
Diretora Administrativa e Financeira
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ESTADODO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DECOROATA
CNPJ:05.646.054/0001- 42

Rua Senador Leite, s/n9. - Centro
CEP:65.415-000 - Coroatá - Maranhão.

E-mail: camaracoroata@gmail.com

SOLICIT AÇÃO DE DESPESA

A
V. Exa.
José de Ribamar Rego Buhatem Filho
Presidente da Câmara Municipal de Coroatá -MA.

Nesta,

Solicito de vossa Excelência autorização para realização de pesquisa de preços de

mercado, e posterior realização de Processo Licitatório, o mesmo objetivando a contratação de

serviços de locação de programa de informática que disponibilize o licenciamento e concessão de

direito de uso de um conjunto de sistemas aplicativo - CSA que contemple sistema contábil e G

Dip, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Coroatá - MA.

Apresento as especificaões e quantitativos para atender as necessidades desta Câmara

Municipal no referido período, os quais seguem em anexo.

Coroatá - MA, 06 de Março de 2020.

lntoRO=~~
Diretora Administrativa e Financeira
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ESTADODO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DECOROATA

CNPJ: 05.646.054/0001- 42
Rua Senador Leite, 5/n2 - Centro -

CEP:65.415-000 - Coroatá - Maranhão.
E-mail: camaracoroata@gmail.com

ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

ITEM DESCRIÇAO UND. QTD.

OI
SOFTWARE DE CONTABILIDADE PUBLICA Especificação: Licença de uso Mês 09
(locação) de Software - Contabilidade Pública.
SOFTWARE IMPORTAÇAO/PUBLICAÇAO DE DADOS G-DlP

02 Especificação: Locação de uso (locação) de Software de publicação/hospedagem Mês 09
de dados para atender as Leis 12.527/20 I 1e LC 131/2009.

Coroatá - MA, 06 de Março de 2020.
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ESTADO 00 MARANHÃO
CÂMARAMUNICIPAL DE COROATÁ

CNPJ: 05.646.05410001- 42
Rua Senador Leite, sIn° - Centro - Fone: (0**99)3641-1337

CEP: 65.415-000 - Coroatá - Maranhão.
E-mail: camaracoroata@gmail.com

PORTARIA N° 005/2019

o PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ, ESTADO
DO MARANHÃo, no uso de suas atribuições legais.

RESOL VE:

I - Nomear TANIA MARA DO NASCIMENTO RODRIGUES - Diretora
Administrativa e Financeira da Câmara Municipal de Coroatá, para o
biênio 2019/2020.

II -Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Coroará, em ()1 de
fevereiro de 2019.

José Ribamar Re .uhatem Filho
Presidente
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ESTADODO MARANHÃO
CÃMARA MUNICIPAL DECOROATÁ

CNPJ:05.646.054/0001- 42
Rua Senador leite, 5/n2 - Centro -

CEP:65.415-000 - Coroatá - Maranhão.
E-mail: camaracoroata@gmail.com

AUTORIZAÇÃO

A Sra.
Tania Mara do Nascimento Rodrigues
Diretora Administrativa e Financeira

Em resposta a vossa solicitação, e com base no Art. 38, da Lei Federal n" 8.666/93,
autorizo a realização de pesquisa de preços e posterior instauração de procedimento licitatório
visando a contratação de serviços de locação de programa de informática que disponibilize o
licenciamento e concessão de direito de uso de um conjunto de sistemas aplicativo - CSA que
contemple sistema contábil e G-Dip, para atender as necessidades da Câmara Municipal de
Coroatá - MA.

Será considerado como valor estimado o mais baixo obtido com a pesquisa de preços.
Após a obtenção do resultado da pesquisa, os autos devem ser devolvidos para dar
prosseguimento ao processo.

Coroatá - MA, em 06 de Março de 2020.

José de Ribarnar Rego Buhatem Filho
ente da Câmara Municipal de Coroatá - MA.
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PODER JUDIClÁRut .RUm~!C/\ . . .
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO MARAN ~ n_='·. '.

AJuíza da Oitava ZonaEleitoral, 'no uso das atribuições que lhe confere o Art. 215do CódigoE~eitoranlei nO 4.737, de 15de
julho de 1965), tendo em vista a proclamação dos resultados das eleições de 02 de outubro de 2016,expede

DIPLOMA
. de VEREADOR de COROATÁ a
,

JOSE DE RIBAMAR REGO BUHATEM
eleito pela Coligação IICoroatá com a Força de lodos 1" por ter obtido 744 votos,

• conforme Ata Geral das ~Ieições. •

. COROAlÁ/MA, dezembro de 2016.[§[l'[~~~@~®

:3&@1l® '~y"e__ IJ,~
IJr3cJl0sa~eAraujo Fatias !lraga

Juíza .Eleitoral
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ESTADODO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ
CNPJ:05.646.054/0001- 42

RuaSenador Leite,s/n'l- Centro -
CEP:65.415-000 - Coroatá - Maranhão.

E-maU: caniaracoroataii>gmail.com

FORMULÁRIO DE PESQUISA DE PREÇOS

OBJETO: Contratação de serviços de locação de programa de informática que disponibilize
o licenciamento e concessão de direito de uso de um conjunto de sistemas aplicativo -
CSA que contempie sistema contábil e G-Dip, para atender as necessidades da Câmara
Municipal de Coroatá - MA.

Venho através do presente formulário, solicitar que seja informado a esta
Câmara Municipal, os dados requeridos abaixo, conforme modelo anexo I, em papel
timbrado ou preenchidos a mão, para ftns de elaboração de estimativa de preços dos
produtos/servi ços.

{Preencher preferencialnrente com letra de forma)

Razão Social:'$5 ~ ....~ .GQt;;:S,~~(L)P\i À.. ~kA_u.~: ~~--r:JJ~

CNPJ nO: 6<6 .OS~. '=t-=t.l 000 l -~
Endereço: Ku A.. :t)F-. ,So~ ITO~ .LOB - ~ . FKri' LV\_"
Cidade! Fc>!ÇJÀ~~À... Estado: ~____;_ -

Telefone: (6$") '3 !lo 2_ ( ~ 54
IDENTIFICA ÃO DO RESPONSÁVEL ELO PREENCHIM TO

Nome completo: Á~Ol;J.(O Â..~UD r13\._fR_A.

CPF nO g~1-.193.53"3 -53

Car /função que exerce na empresa: ( ) Sócio; (~) Funcionário; ( ) Procurador;
Titular ( ).

Data do preenchimento deste formulário: 113.J O3 I 2. O 2 O.
Coroatá - MA: 09 deMarço de 2020.
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ESTADODO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ
CNPJ: 05.646.054/0001- 42

Rua Senador leite, s/n2 - Centro
CEP: 65.415-000 - Coroatá - Maranhão.

E-mail: camaracoroata@gmail.com

ANEXO 1- FORMULÁRIO DE COTAÇÃO DE PREÇOS

A
CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ - MA
RUA SENADOR LEITE, S/N - CENTRO
COROATÁ - MA.

COTAÇÃO DE PREÇOS

Referente à Solicitação de Cotação de Preços.

Prezados Senhores,

Pelo presente, encaminhamos nossa cotação de preços referente a
contratação de serviços de locação de programa de informática que disponibilize o
licenciamento e concessão de direito de uso de um conjunto de sistemas aplicativo - CSA
que contemple sistema contábil e G-Dip, para atender as necessidades da Câmara
Municipal de Coroatá - MA, conforme as especificações constantes na solicitação de
cotação de preços. Após tomar conhecimento de todas as condições, passamos a formular
a seguinte cotação:

1. Proponente:

Razão Social: ------------------
CNPJ: ___

Endereço: __

(DDD) Telefone: (

2. Planilha da proposta/cotação (especificações, quantitativos e preços).

Item Especificação Unido Quant. V. Unit. V. Total
SOFTWARE DE CONTABILIDADE PUBLICA

1 Especificação: Licença de uso (locação) de Software Mês 09
- Contabilidade Pública.
SOFTWARE IMPORTAÇAO/PUBLlCAÇAO DE
DADOS G-DIP Especificação: Locação de uso

2 (locação) de Software de publicação/hospedagem de Mês 09
dados para atender as Leis 12.527/2011 e LC
131/2009.

Total:

3. Prazo de validade da cotação: (60) dias.

4. Declaro que nos preços indicados na cotação acima, estão incluídos todos os custos,
benefícios, encargos, tributos e demais contribuições pertinentes.
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ESTADODO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DECOROATÁ

CNPJ:05.646.054/0001- 42
Rua Senador Leite, 5/n2 - Centro

CEP:65.415-000 - Coroatá - Maranhão.
E-mail: camaracoroata@gmall.com

Local e Data: , em __ ,__ , _

Responsável: ----------------------

CARIMBO/CNPJ:



SISTEMAS PARA GESTÃO MUNICIPAL

COLETA DE PRECOS

À CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ/MA

SETOR DE lICITACÃO

PrezadosSenhores,
A s&S Informática Assessoríae Consultoria Municipal há 3ó anos espedalizada na
informatização de Prefeituras, CâmarasMunicipais! Fundose Institutos Municipais! lhe
envia cotação de preços para prestação dos serviços referente ao objeto discriminado

gt;al;tG!
Objeto: locação e manutenção de Sistemas de Contabilidade Pública e

para atender às necessidades da Câmara Municipal
conforme

ITEM ESPECIFICAÇÃO
UNtO 1QUANT VALOR VALOR lMENSAL TOTAL

01 Sistema de Contabilidade pública, para atender à MÊS 09 R$950,00 R$8.550,00

Câmara Municipal de Coroatá.

02 Sistema de publicação/hospedagem de dados para MÊS 09 R$ 400~00 R$ 3.600,00

\ atender ~s :els 12.527/~011 e LC13112009, para
Iatender a Câmara Mumopa! de ,Coreata.

Valor Total da Proposta: R$12.150,00 (Dozemil cento e cinquenta reats)

Validade da proposta: 60 (Sessenta)dias

PROPONENTE:S&SInformática Assessoriae Consultoria Municipal LTDA

J;nº~H~çº;R\JªDf,)º~~Vj~Qr,lOª -. fªtimª - f9ftª!~~ª-Ç~

'NPJ; aS,OSS,771/00Ql-f)O

Rua Dr, Jose '/CJ ~üg_CEP 6G.04ü-630- Fátima - Fortaleza-CE - CNPJ: 35,055.771/0001-60- (85) 3252.1454
W'N\N.ssinfonnatica.net
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ESTADODO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DECOROATÁ
CNPJ:05.646.054/0001- 42

Rua Senador Leite, s/n! - Centro -
CEP:65.415-000 - Coroatá - Maranhão.

E-mail: camaracoroata@gmail.com

FORMULARIO DE PESQUISA DE PREÇOS

OBJETO: Contratação de serviços de locação de programa de informática que disponibilize
o licenciamento e concessão de direito de uso de um conjunto de sistemas aplicativo -
CSA que contemple sistema contábil e G-Dip, para atender as necessidades da Câmara
Municipal de Coroatá - MA.

Venho através do presente formulário, solicitar que seja informado a esta
Câmara Municipal, os dados requeridos abaixo, conforme modelo anexo I, em papel
timbrado ou preenchidos a mão, para fins de elaboração de estimativa de preços dos
produtos/serviços.

(Preencher preferencialmente com letra de forma)

Razão Social: ----JV"--/.:..!..:.I K~(;...::_O.....:....:IJft~~..:...._t..:......:7O_..:.4__:_1A_l_____;_?;_.!:_-tí__:_f1 _V fI,J:._Ç__:_t)?_J-_f_yIJ~-/0.__:....;t;:....._-' __

CNPJ nO:_~{}...:..._!f....L..Jo1g~g_..;;_,_I__;_'f~?d:......::..~-=--~a.:::::.....~-_J.T,--t_
Endereço: ----I.d:....!....:t/;...._· ---!.j....L..t_____,c_/3-"'=-'E_,c_/l1--l...4-dL...l./o~/L-,,~lLo:...t:lVtL__-- ~>2A~~::..L..;.!~/:::......:::g~U:....L(I _

((}~lAL[id Estado: ------!C:o.:::::..cS...<:-, _

Cargolfunção que exerce na empresa: ( ) Sócio; (>4-Funcionário; ( ) Procurador;
Titular ( ).

Data do preenchimento deste formulário: _jfJ_j rv{ / 20Z().

Coroatá - MA: 09 de Março de 2020.

Cidade:

Telefone: (_&2_) 1&21, L$6
IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO

Nome completo: ~ &~ /)t. tR/a
CPF n° oz.96() 3d? -7~
Assinatura/rubrica do '(JiSável

CARIMBO/CNPJ:

I

1- .~J UC' 7t.• v q 01-7P
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ESTADODO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DECOROATÁ
CNPJ:05.646.054/0001- 42

Rua Senador leite, s/n'}. - Centro -
CEP:65.415-000 - Coroatá - Maranhão.

E-mail: camaracoroata@gmail.com

ANEXO I - FORMULÁRIO DE COTAÇÃO DE PREÇOS

A
CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ - MA
RUA SENADOR LEITE, S/N - CENTRO
COROATÁ - MA.

COTAÇÂQ DE PREÇOS

Referente à Solicitação de Cotação de Preços.

Prezados Senhores,

Pelo presente, encaminhamos nossa cotação de preços referente a
contratação de serviços de locação de programa de informática que disponibilize o
licenciamento e concessão de direito de uso de um conjunto de sistemas aplicativo - CSA
que contemple sistema contábil e G-Dip, para atender as necessidades da Câmara
Municipal de Coroatá - MA, conforme as especificações constantes na solicitação de
cotação de preços. Após tomar conhecimento de todas as condições, passamos a formular
a seguinte cotação:

1. Proponente:

Razão Social: _
CNPJ: _

Endereço: __

(DDD) Telefone: (

2. Planilha da proposta/cotação (especificações, quantitativos e preços).

Item Especificação Unido Quant. V. Unit. V. Total
SOFTWARE DE CONTABILIDADE PUBLICA

1 Especificação:Licença de uso (locação)de Software Mês 09
- ContabilidadePública.
SOFTWARE IMPORTAÇAO/PUBLlCAÇAO DE
DADOS G-DIP Especificação: Locação de uso

2 (locação)de Software de publicação/hospedagemde Mês 09
dados para atender as Leis 12.527/2011 e LC
131/2009.

Total:

3. Prazo de validade da cotação: (60) dias.

4. Declaro que nos preços indicados na cotação acima, estão incluídos todos os custos,
benefícios, encargos, tributos e demais contribuições pertinentes.
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ESTADODO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DECOROATA
CNPJ: 05.646.054/0001- 42

Rua Senador Leite, 5/n2 - Centro -
CEP:65.415-000 - Coroatá - Maranhão.

E-mail: camaracoroata@gmail.com

Local e Data: , em __ ,__ , _

Responsável: ------------

CARIMBO/CNPJ:



FIH
TECNOLOGIA

..... __'/
Fortaleza, 13 de Março de 2020

Alc. Câmara Municipal de Coroatá - MA,

A FIX Informática é uma empresa especializada em prover soluções nas mais diversas

áreas tecnológicas, dispondo de uma equipe altamente especializada, além de

parceiros e fornecedores que contribuem de forma qualitativa na obtenção dos melhores

resultados e plena satisfaçâo de seus clientes.

" ITEM ESPECIFICAÇÃO UNO QTO V.MENSAL VALOR
GLOBAL

01 Licença de uso (locação) de Software - Mês 09 R$ 906,00 R$ 8.154,00
ContabilidadePública.

Licençade uso (locação)de Softwarede

02 publicação/hospedagemde dados para
Mês 09 R$ 385,00 R$ 3.465,00atender as Leis 12.52712011 e LC

131/2009.

VALOR TOTAL DA PROPOSTA R$11.619,OO

Validade: 60 dIas
CNPJ:08.789.643/0001-78
Proponente: FixConsultoria e Serviços Ltda.
comercial@fixinformatica.inf.br

Agradecemos desde já a oportunidade e estamos à disposição para quaisquer
esclarecimentos. d1

", "~ "Cb~l!\,
1;.1~. I 1 T ....1('\

..,...i J,I"\t ,,::.~ D~ ~IW

(\1' I C 76. ' jlll101·1B

FixConsultoria e Serviços Ltda.-Me
CNPJ:08.789.643/0001-78

..----:-----..:T~~~~~z~~O~~~o, 1116- Office Treze de Maio - Sala1804
CEP:60.040-530- Fátima Fortaleza - Ceará
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ESTADODO MARANHÃO
CÂMARAMUNICIPALDECOROATA

CNPJ: 05.646.054/0001- 42
RuaSenador Leite, s/n2 - Centro

CEP: 65.415-000- Coroatá - Maranhão.
E-maU:camaracoroata@gmail.com

. "l

FORMULÁRIO DE PESQUISA DE PREÇOS

QBJETO: Contratação de serviços de locação de programa de informática que disponibilize
o licenciamento e concessão de direito de uso de um conjunto de sistemas aplicativo _.
CSA que contemple sistema contábil e G-Dip, para atender as necessidades da Câmara
Municipal de Coroatá - MA.

Venho através do presente formulário, solicitar que seja informado a esta
Câmara Municipal, os dados requeridos abaixo, conforme modelo anexo I, em papel
timbrado ou preenchidos a mão, para fins de elaboração de estimativa de preços dos
produtos/serviços,

(Preencher preferencialmente com letra de forma)

Cidade: _f;:;:-.Q.,.TA Lf Z A Estado: CE,:~fLl~

" elefone: (!i_g_) 3o Li 2- - 1-& 7~

IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO

CPF nO cS3 . 5'3;)_ . :i13~ ~ O

Assinatura/rubrica do responsável:

~~ Ú-'" j,_ )J~
Cargo/função que exerce na empresa: ( ) Sócio; V) Funcionário; (/J Procurador;
Titular ( ).

Data do preenchimento deste formulário: j_J._/ill_/'(9xU r"Á.Ç' .

Coroatá - MA: 09 de Março de 2020. CARIMBO/CNPJ:
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ESTADODO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ
CNPJ: 05.646.054/0001- 42

Rua Senador Leite, 5/n2 - Centro
CEP:65.415-000 - Coroatá - Maranhão.

E-mail: camaracoroata@gmail.com

ANEXO I - FORMULÁRIO DE COlAÇÃO DE PREÇOS

A
CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ - MA
RUA SENADOR LEITE, S/N - CENTRO
COROATÁ - MA.

COTAÇÃO DE PREÇOS

Referente à Solicitação de Cotação de Preços.

Prezados Senhores,

Pelo presente, encaminhamos nossa cotação de preços referente a
contratação de serviços de locação de programa de informática que disponibilize o
licenciamento e concessão de direito de uso de um conjunto de sistemas aplicativo - CSA
que contemple sistema contábil e G-Dip, para atender as necessidades da Câmara
Municipal de Coroatá - MA, conforme as especificações constantes na solicitação de
cotação de preços. Após tomar conhecimento de todas as condições, passamos a formular
a seguinte cotação:

1. Proponente:

Razão Social: _
CNPJ: ___

Endereço: __

(DDD) Telefone: (

2. Planilha da proposta/cotação (especificações, quantitativos e preços).

Item Especificação Unido Quant. V. Unit. V. Total
SOFTWARE DE CONTABILIDADE PUBLICA

1 Especificação: Licença de uso (locação) de Software Mês 09
- Contabilidade Pública.
SOFTWARE IMPORTAÇAO/PUBLlCAÇAO DE
DADOS G-DIP Especificação: Locação de uso

2 (locação) de Software de publicação/hospedagem de Mês 09
dados para atender as Leis 12.527/2011 e LC
131/2009.

Total:

3. Prazo de validade da cotação: (60) dias.

4. Declaro que nos preços indicados na cotação acima, estão incluídos todos os custos,
benefícios, encargos, tributos e demais contribuições pertinentes.



ESTADODO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ

CNPJ: 05.646.054/0001- 42
Rua Senador Leite, 5/n2 - Centro

CEP:65.415-000 - Coroatá - Maranhão.
E-mail: camaracoroata@gmait.com

RUBR1Ci\

Local e Data: ' em _,--,----

Responsável: _

CARIMBO'CNPJ:



•
COTAÇÃO DE PREÇOS

À
CÂMARAMUNICIPALDECOROATÁ-MA

Proponente: ASP- Automação, Serviçose Produtosde Informática Ltda.
Endereço: RuaLauroMaia, 1120 - Bairro: Fátima - Fortaleza- Ceará - CEP:60.055-210
CNPJ:02.288.268/0001-04 CGF:isento E-Mail: maranhão@aspec.com.br
Fone:(85) 3464.2900Fax: (85) 3878.2999

Prezados Senhores,

Apresentamos a VossasSenhorias, nossa cotação de preços, conforme planilha abaixo, referente
locação de softwares.

ESPECIFICAÇÃO
Item Unid Quant. Valor Unitário (R$) Valortotal (R$)

Licença de uso (locação) de
01 Software - Contabilidade Mês 09 850,39 7.653,51

Pública.

Licença de uso (locação) de
Software de

02 publicação/ hospedagem de Mês 09 354,71 3.192,39
dados para atender as Leis
12.527/2011 e LC131/2009.

Soma 1.205,01 10.845,90
Valor Global: R$ 10.845,90 (dez mil oitocentos e quarenta e cinco reais e noventa ,

centavos) I
- J

Prazo de Validade 60 dias
Prazo de Execução 09 meses

Fortaleza - CE, 12 de março de 2020

S)~n_;,,\' \) ~ ~~~
ASP- Aut~á~,~iÇOS ~utos de ~orrnátlCa Ltda.

GessicleiaVerasde Almeida
RG028892502005-6
CPF053.532.413-80

Rua Lauro Maia, 1120 - Bairro: Fátima - CEP: 60.055-210 - Fortaleza - Ce
CNP.J n" 02.288.268/0001-04
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PREFEITURA MUN.IClPAl DE SÃO RAJMUNDO DO DOCA BEZERRA - ~~ROC. 0603o f ~ ft

CNPJ 01.611.836/0001-95 ~~·.-il ;." () I)

Rua Antonio Neto, 249 - Centro. l~~~:~k~~-I

TERCEIRO (3D) TE~\10 ADITIVO AO CONTRA TO NU
0301020803/2017A, DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
LOCAÇÃO DE PROGRAMA DE INFORMÁTICA QUE
DISPONIBILIZE O LICENCIAMENTO E CONCESS.~O
DE DIRErTO DE USO DE UM CONJUNTO DE
SISTEMAS APLICATIVO - CSA QUE CONTEMPLE
SISTEMA DE ADI\UNISTRAÇÃO ORÇAMENTÁRJA E
FINANCEIRA, SISTEMA CONTABIL,
COMPRAS/LfCIT AÇÕES E CONTROLE DE BENS
PATRIMONIAL, E GESTÃO DE DADOS E
INFORMAÇÕES PÚBLICAS
(PUBLICAÇÃO/HOSPEDAGEM DE DADOS NA FORMA
DA LC 131/2009 E LEI N° 12.527/2011, (PROCESSO
ADM1NlSTRATIVO N° 03010212017, PREGÃO
PRESENCIAL DE N° 002/2017, QUE ENTRE SI
CELEBRAl\1 A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO
RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA - MA.) e a Empresa
ASP AUTOMAÇAo SERVIÇOS E PRODUTOS DE
INFORMATICA LTDA, CNPJ: 02.288.268/0001-04,

o Município de São Raimundo do Doca Bezerra, através da Prefeitura Municipal de São

Raimundo do Doca Bezerra, inscrita no CNPJ na 01.611.836/0001-95, com sede na Rua

Antônio Neto n" 249, Centro, São Raimundo do Doca Bezerra - MA., neste aro representado

por Manoel Serafim de Sousa, portador da Cédula de Identidade n° 465 I69620 120 - SSP

i\1A., e do CPF n'' 354.672.903-04, na qualidade de Secretário Municipal de Administração,

doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa: ASP AUTOMAÇÃO SERVIÇOS E

PRODUTOS DE INFORMATICA LTDA, CNPJ: 02.288.268/0001-04, com Sede na Rua

Lauro Maia n° 1120 - Bairro, Fátima - Fortaleza - CE., neste ato representado pelo Sr.

Luciano Peixoto Guedes, portador da Cédula de Identidade 11" 92002302464 - SSP-CE., CPF

n° 358.499_243-53, qualificados no contrato inicial, têm entre si ajustado o presente TERMO

ADITIVO AO CONTRATO N° 030102080312017A. prestação de serviços de locação de

programa de informática que disponibilize o licenciamento e concessão de direito de uso de

um conjunto de sistemas aplicativo - CSA que contemple sistema de Administração

orçamentária e financeira, sistema contábil, compras/licitações e controle de bens

patrimonial, e gestão de dados e informações públicas (publicação/hospedagem de dados na

forma da LC 131/2009 e Lei n" 12.527/2011. VALOR TOTAL DO CONTRATO ~



. , ...~ ,"', I ",,".

ORIGINAL GLOBAL R$ 25.356,00 (vinte e cinco mil trezentos e cm_q,LÍiili.t~L~.~~ei.:.,:-~~-
reais) base legal Art. 65, inciso I, alínea "b", e Art. 57, lI, IV § 10 da Lei Federal n" 8.666/93,
e pelas cláusulas seguintes:

CLÁ.USULAPRIMEIRA - DO OBJETO

o presente TERMO ADfTTVO tem por objeto a prorrogação do CONTRA TO Nl'
0301020803/2017A, CELEBRADO ENTRE A PRE.FEITURA MUNICIPAL DE SÃO
RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA - MA., e a empresa: ASP AUTOMAÇAo
SERVIÇOS E PRODUTOS DE INFORMATICA LTDA, CNP,J: 02.288.268/0001~04
objeto: prestação de serviços de locação de programa de informática que disponibilize o
licenciamento e concessão de direito de uso de um conjunto de sistemas aplicativo - CSA
que contemple sistema de Administração orçamentária e financeira, sistema contábil,
compras/licitações e controle de bens patrimonial, c gestão de dados e informações públicas
(publicação/hospedagem de dados na forma da LC 131/2009 c Lei n° 12.527/2011, no
Município de São Raimundo do Doca Bezerra - Maranhão, Pelo Prazo 12 meses (doze)
meses Corrido.

01

de empresa para prestação
iços de locação de programa de .
disponibilize o licenciamento e conces

direito de uso de um conjunto de .
licativo - CSA que contemple sistema

oftware de compras/licitações,
unicípio de São Raimundo do Doca Bezerra

02

onrratação de empresa para prestação
. s de locação de programa de informátic

ue disponibilize o licenciamento e conce
03 direito de uso de um conjunto de si

icativo - CSA que contemple sistema
publicação/hospedagem de dados n

da LC 131/2009 e Lei n" 12.527/2011 '

12

12

11

600,0

631

7.2

7.57
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dO""'_" ~'~'T"" tf--'T"]L·...... f;17i f, a 'lI} ~
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZeRRA - ~A'-~c:.::~Q__rp_Q~o 1 ;J/~

CNPJ 01.611.836/0001-95 !'.<\:J-!,\_.2~
Rua Antonio Neto, 249 - Centro. ~,~ ..~.T:;c - 11':::___ ~

r: . Eezen8 - Maranhão. I I t.,,",,,, ±·u.r····-- 'rrr :o.-~

~'.Ior Total lU (vinte e cinco mil trezentos. cinquenta e seis reais). 125.356'°1
PARAGRAFO PRIMEIRO: O presente TERMO ADITIVO tem por objeto alterar a
vigência, e o valor do contrato original por mais 12 (doze) meses corridos, com acréscimo
de 25%, apenas no item O) do contrato original.

PARAGRAFO SEGUNDO: a empresa: ASP AUTOMAÇÃO SERVIÇOS E
PRODUTOS DE INFORMATICA LTDA, CNPJ: 02.288.268/0001-04 OB.JETO:
Prestação de serviços de locação de programa de informática que disponibilize o
licenciamento e concessão de direito de uso de um conjunto de sistemas aplicativo - CSA
que contemple sistema de Administração orçamentária e financeira, sistema contábil.
compras/licitações e controle de be-ns patrimonial, e gestão de dados e informações públicas
(publicação/hospedagem de dados na forma da LC 13 1/2009 e Lei n° 12.527/20 I I, no
Município de São Raimundo do Doca Bezerra - Maranhão, Pelo Prazo de 12 (doze) meses
Corrido, objeto e justificativa do Aditamento: Acréscimo de 25% 110 item: OI, que passa a
valer conforme segue:

Item Objeto Unido Quant Valor unit, Valor total I01 Contratação de empresa para mês 12 1.102,50 13.230,00 !
prestação de serviços de locação de I

Ide informática Iprograma que Idisponibilize o licenciamento e II con-cessãode direito de uso de um j1
I

I I conjunto de sistemas aplicativo - CSA

I !que contemple sistema de software

L I de .~o~tabUidade pública, neste I JMunicípio

PARAGRO TERCElTO: o presente Termo Aditivo valerá por mais 12 (doze) meses corrido.
Com o Acréscimo; R$ 220,50 (duzentos e vinte reais e cinquenta centavos). Mensal,
correspondendo a 25% do valor do item 01, que passa a valer R$ 1..102.50 ( hum mil, cento
e dois reais e cinquenta centavos) Conforme Pregão Presencial n? 002/2017, e tabela abaixo:



~ ~UÕ'~~do ~I~~~~SSO ~l~~)_ó(f
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PREFEITURA MUNICIPAL. DE SÃO RAI,MUNDO, ,DO DOCA BEZERRA - 4~~'== "Z -:J
CNPJ 01.611.836/0001-95 i,' l\v,_,J2._'e2_ªO ~:rv

Rua Antonio Neto, 249 - Centro. i'rc:_' .:, De- ~.

rcontratação de empresa para prestação de :_"...:;;~••~~~
serviços de locação de programa de informática . l:::_;-;;;:-
Rue disponibilize o licenciamento e concessão ~ o~i
~e direito de U5,0 de um conjunto de sistemas Mês 1_' .

02 d 600,0, 7.200,aplicativo - CSA que contemple sistema de
software de compraslJicitações, neste 'I

!Município de Silo Raimundo do Doca Bezerra I
~:~::. de empresa para prestação de -i
serviços de locação de programa de informática I
que disponibilize o licenciamento e concessão I
de direito de uso de um conjunto de sistemas O,

li 03 aplicativo - CSA que contemple sistema de Mês 11 631,00ij 7.572,
software publicação/hospedagem de dados na
forma da LC [3112009 e Lei nl' 12.527/2011, I '"
neste Município de São Raimundo do Doca I

í !Bezerra - Maranhào. . . I 28.002~,O I
~Ior Total R$ (vinte e oito mil. e dois reais).

CLAUSULA SEGUNDA - DOS PRAZOS E DO ACRÉSCIMO PARA EXECUÇÃO
DOS SERVIÇOS.

o prazo de execução dos serviços é de no Máximo 12 (doze) meses corridos contado a
partir da data da celebração do contrato, nos termos do Art. 65, inciso I, alínea "b", e Art. 57,
Il, TV § 10 da Lei Federal n" 8.666/93, com acréscimo de 10.43%, no valor global do
contrato

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR:

o valor do presente Termo Aditivo importa em R$ 28.002,00 (vinte e oito mil, e dois reais),

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO

A CONTRATADA ficará obrigada a cumprir por mais L2 (doze) meses as condições
estabelecidas no contrato original.

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA

o presente TERMO ADITIVO terá a vigência de 06 de Março de 2020 a 06 de Março de
2021.

CLÁUSULA SEXTA:

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente
Termo Aditivo.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO RAIMl,!NDO DO DOCA BEZERRA - ~,~CO~ ~.3o1'o., ()~
CNPJ 01.611.836/0001-95 I' . '.'-,'V:__ •._ __,_oo"'V_.r"--I

Rua AntOnw Neto, 249 - Centro. L.':;'~~=J;k=
E por estarem justos e contratados, firmam o presente aditivo, em 3 (três) vias de igual

teor e forma, para que surtam os seus efeitos legais.

SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA - MA., 06 de Março de 2020.

PREFEITURA l\-fUNICU>AL D,E S.-O RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA-l\tA
Manoel Serafím de Sousa

Secretário Municipal de Administração
CNPJ: 01.,611.836/0001-95

CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

1) jN~q",,1Qc, ~. ~ I J '._, • '2 L,j) ,
2~ ~01 ,4d2rJs Sf)"" lk,"

CPF 00>$ O 9l./ 0"5 - zz-_5
CPF 872-" ?q .o::!/J{(O



MUNIClplO DE ESPEMNT'INÓPOUS
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
(NPJ: 06.376.66910001-69

CONTRATO

CONTRATO N° 01.2702/2020
PROCESSO N° 02.0601/2020
PREGÃO PRESENCIAL N° 004/2020-CPl.

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERViÇOS QUE ENTRE SI
CELEBRAM A PREFEITURA
MUNICIPAL DE ESPERANTINÓPOUSI
MA ATRAVÉS DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E A
EMPRESA ASP AUTOMAÇAo
SERVtÇÕS E PRODUTOS DE
INFORMÁTICA LTDA,
CNPJ:02.288.268/0001-04, NA FORMA
ABAIXO:

f'\ Prefeitura Municipal de ESPERANTINÓPOLlS/MA, inscrita no C.N.P,J. (MF) sob o
rlo 06.376.669/0001-69 com sede na Rua Jefferson Moreira. 403-Centro, CEP:
65.750.000. Esperantinõpolis/MA através da SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada
pela Secretária Municipal de Administração, Sr.a KELLVANE FERREIRA SOUSA,
portadora do CPF sob n0011.211.163-38 e RG n" 12576531999-6Órgão Emissor
SESP/MA, e a empresa ASP AUTOMAÇÁO SERVIÇÔS E PRODUTOS DE
INFORMÁTICA LTOA, CNPJ: 02.288.268/0001-04 com sede na RUA LAURO MAIA
W 1120. CEP: 60.055~210 BAIRRO: FATIMA, MUNICIPtO: FORTALEZA/CE.
coravante denominada CONTRATADA, neste ato representado por seu representante
legal MARLON DOUGlAS MAIA RIBeIRO, CPF: 028009203-21 E RG:
021026422022-8. têm, entre si, ajustado o presente CONTRATO N° 01.2702/2020,
decorrente do Pregão PresenciaI n? 004/2020-CPL, formalizado nos autos do
Processo Administrativo na 02.0601/2020, submetendo-se às cláusulas e condições
abatxo e aos preceitos instituídos peja lei Federal nO 10.520102, regulamentada pelo
Decreto Municipal nO 001/2017, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, a
Lei Federal nO 8.666/1993 e suas alterações posteriores, a lei Complementar n"
123f2(}06 alterada pela Lel Complementar nO 147/2014 e demais normas pertinentes
á espécie.

CI,ÁUSULA_EBJ.MflB.A - DO 06JETO -- O presente instrumento tem por objeto a
contratação de empresa para a prestação de serviço de licença e cessão de direito de
USv de software integrado para Gestão Municipal. incluindo a implantação.
treinamento, manutenção, migração de dados e suporte técnico, de interesse da
Secretaria Municipal de Administração do Município de Esperantinópolis~MA, de
acordo com as especificações definidas no Termo de Referência constante no Anexo \
00 edital da licitação em epígrafe e em conformidade com a proposta apresentada .
pela CONTRATADA

CI,..,AUSU_L8_S.J;_G.UNOA _. DOJl.ALQB - O valor global do presente Contrato é de R$
R$ 25 943.30 (vinte e cinco mil novecentos e quarenta e três reais e trinta centavos)
conforme Planilha abaixo:

I!~;j---'-;:~~ri:;Qo o~~:---~_~~-J;~~~~I-Y~.~~~]~_'vaIO~ TO~~I-J
Rua Jefferson Moreira} 403-- Centro, CEP: 65.750-000· CNPJ: 06.376.569/0001-69.

Csperanrinópolts - MA

I

i
i

)"...",·f;
~ í,.
!
I

!



çLÁJ!~ULA_gUARTA - DA V1GÊ~CIA - O prazo de vigência do presente Contrato
será a partir da data de sua assinatura até 30 de dezembro de 2020.

ÇLÁU$!JLA QU!NTA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO - O recebimento dos
serviços será feito nos termos da lei nQ 8.666/93.

PARÁGRAFO ÚNICO. O recebimento e atestado dos serviços dar-se-á por comissão
ou servidor designado pela Prefeitura Municipal de Esperantinópof.is/MA, que fará a
verificação da sua conformidade com a proposta apresentada, e ainda, Quanto á
qualidade, assiduidade, pontualidade e Quantidades solicitadas na ordem de serviço.

CbA~SUb.A SEXTA "" DA FISCALlZA.ÇÃQ. Sem prejuízo da plena responsabilidade
da

·~ONTR.ATADA, o contrato será fiscalizado pelo CONTRATANTE, mediante servidor
designado para esse fim

CL~_USUl.h_'§~IIMA-=-ºAS CONDiÇÕES DE PAGAME~rO - O pagamento será
efetuado em

»té 30 (trinta) dias após aceitação definitiva dos serviços, mediante a apresentação de
Nota Fiscal ou da Fatura pela contratada, devidamente atestada pela Administração,
após a aceitação dos serviços, cumpridas todas as exigências contratuais.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Para pagamento, o Contratado deverá apresentar Nota
J: rscal discriminativa, acompanhada da Prova de regularidade relativa ao Fundo de
(lar~ntla por Tempo de Serviço FGTS (Certidão de Regularidade do FGTS), Prova
oe reçuíandade relativa á Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) e Prova de regularidade relativa aos
Tributos Federais e Dívida Ativa da União e Débitos Previdenciários (Certidão
Negativa Unificada da FazendaNacional), Certidões Negativas de Débitos e da
Dívida Estadual, bem como dos documentos constantes no Termo de Referência.

PARÀGRAFO SEGUNDO - A nota fiscal/fatura deverá ser obrigatoriamente
acompanhada também das seguintes comprovações'

a) Recolhimento da contribuiçâo previdenciária, quando for o caso, estabelecida para
o empregador e seus empregados, conforme dispõe o artigo '195. § 3° da Constituição
Federal. sob pena de rescisão contratual.

PARÁGRAFO TERCEIRO" A nota fiscal em duas vias, acompanhada das certidões
negativas. demais documentos constantes no parágrafo anterior e solicitação de

Ii"d .Iclil}fc.,on Moreira, 403~ Centro, CEP;65.750··000 CNPJ: 06.376.669;0001 ..69.
Esperantinópolis - MA // .'l V';~~'-"''-1!...A!_/~- ,

•.•" roL/ ..... IJU "~I"'I\"'H~I1/o\U ' r' }'. V--r-:7r r

., , " I.\._., n'lV I
~. MUNlcfPIODEESPERANTlN.ÓPOUS ..... .,.u.".{..: \~ • 1"~.' t',....ObO]OI j.O),o
.~,-. SECRETARIA MUNICjPAL DE ADMINISTRAÇÃO ESPERA~Tl~.2!.?.!-.!..4'1 .... --:_ I
~'...·lk...... _;_ _::_N:~..?6.376.6{)9/0001-fj9 ..... . ~j_ ,,' r ;.:c: :~~:,;\d!.---.-t-+-l----lI

r i Licença de uso (locação) de! I r 1'r:;;; "'~~tC/\1 I

:__1 .: _I Software -_Contabilidade Publica.__ Mês __lO_ I_!,89~.00 t8'1l3e:oo-~"- " <"t=-
I Licença de uso (locação) de -t i II Software de publicação - i i

! hospedagem de dados para l I, i
, I atender as leis 12.527/2011 e LC ,
.~_?_J.J31/2009.:__.__ .LMês _ 10T_Lz01,3~ 7.013.3-º-_
- - .._--. Total __ ""_... .__,, . .J.B!_ 25.943)30

C1l\USUI.,A _TERCEIRA ~__.DA VINCULAÇÃO - Integram o presente Contrato,
Independente de transcrição:
! - Edital do Pregão Presenciai n.? 004[2020 e seus anexos;



" r ~C!\lIG I
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~. "') SECRETARIA M,UNICIPAl DEADMINISTRAÇÃO ESPERA~-.;t~.2!.2.~,!~ !FCLH;~_..2j .
~!:',r.c".·. CNPJ'06.376.669/0001-69 . '-, ~__ ......e- -rt+----t

'. Br~Ut)d!(,Apagamento. deverá ser entregue no setor de protocolo. o qual encaminha~~;rf,' J~" $' ~~~

Competente da Prefeitura.Municipal de Esperantjnópolis/MA para juntada ao processo
de contratação juntamente com os documentos relativos ao pagamento.

PARÁGRAFO QUARTO - O pagamento somente será efetuado após o adimplemento
das obrigações contratuais pertinentes, conforme art. 40, § 3°, lei nO8.666/93.

PARÁGRAFO QUINTO - O Contratante efetuará a retenção e o recolhimento de
tnbutos, quando a legislação assim exigir

PARÁGRAFO SEXTO - Em caso de atraso no pagamento efetuado pelo
CONTRATANTE da fatura apresentada pela CONTRATADA, esta fará jus â
compensação financeira na forma de atualização monetana do respectivo valor, na
qual poderá incidir juros moratórios à taxa de 0,5% (cinco décimos por cento), ao mês.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Casa a pagamento devido seja antecipado pelo
CONTRATANTE, o respectivo montante sofrerá desconto proporcionai. nas mesmas
condições estabelecidas no parágrafo quinto.

PARÁGRAFO OITAVO - O pagamento será efetuado pelo CONTRATANTE, à
CONTRATADA, mediante Ordem Bancaria. no Banco do Brasit, Conta Corrente n?
'105015-x., Agência nO3515-7.

CL~JJSU1AOITAVA - DO REAJY,STAMENTO - Os preços fixados para o objeto
deste contrata serão fixos e lrresjustáveis.

CLj.USULA NQ_I'fA • DA REVI.SÃO DE Pf!J;,ÇOS - Os contratantes têm direita ao
equilibno econômico financeiro do contrato, procedendo-se a revisão em razão de
fato Imprevisíve! ou previsível, porém com consequências incalculáveis, que onere ou
desonere excessivamente as obrigações pactuadas,

C_I::__ÁUSUb_Â_oDÉCIMA...--=DA REPACT~~ACÃO_QO __Ç;O~JB.ATO - É admitida
repactuaçào deste contrato, desde que seja observado o interregno rnlmmo de 1 (um)
ano.

PARÁGRAFO PRIMElRO ~ O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira
repactuaçào será contado a partir da data limite para a apresentação da proposta ou
da data do orçamento a que a proposta se referir, admitindo-se. como termo inicial, a
data do acordo, convenção, dissídio coletivo de trabalho ou equivalente vigente a
época da apresentação da proposta.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Nas repactuações subsecuentes a primeira, o interregno
oe '1 (um) ano será contado a partrr da data de inicio dos efeitos financeiros da última
:epactuaçào ocorrida.

PARÁGRAFO TERCEIRO • O CONTRATADO poderá exercer, perante o
CONTRATANTE, seu direito à repactuaçâo dos preços do contrato até a data da
prorrogação contratual subsequente. Caso o CONTRATADO não efetue de forma
tempestiva a repactuação e prorrogue o contrato sem pleiteá-Ia. ocorrerá a preclus ão
do direito de repactuar

PARÁGRAFO QUARTO - As repactuações serão precedidas de solicitação do
CONTRAT)'IDO acompanhada de demonstração analitica da alteração dos custos.
por mero de apresentação das planilhas de composição de custos e formação de
preços do novo acordo ou convenção coletiva ou dissídio coletivo da categoria que

Rua Jefferson Moreira, 403,-·Centro, CEP: 65.750-000 - CNPJ: 06,376.669/0'001-59.
Esperantinópolls - MA
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fundamenta a repactua~ção, e, se for o caso, dos documentos indír.:Q~0:?i~y'~j~à I ~-!
comprovação da alteraçâo dos preços de mercado em cada um dos itenH849faFIHh-ÊF:ã- - "\'~
serem alterados. i

PARÁGRA.FO QUINTO - O CONTRATANTE poderá realizar diligências para conferir
a vanação de custos ategada pelo CONTRATADO.

PARÁGRAFO SEXTO - Os novos valores contratuais decorrentes da repactuaçào
produzirão efeitos:

a) Í\ partir da assinatura do termo aditivo;

D) Em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem de
penodicidade para concessão das próximas repactuações futuras: ou

C) Em data anterior á repactuação, exclusivamente quando a repactuação envolver
revisão do custo de mão de obra e estiver vinculada a instrumento legal, acordo,
convenção ou sentença normativa, podendo a data estipulada no instrumento para o
inicio dos efeitos financeiros do reajuste salarial ser considerada para efeito de
compensação do pagamento devido, assim como para a contagem da anualidade em
repactuações futuras.

PARÁGRAFO SÉTIMO - O CONTRATANTE deverá assegurar-se de que os preços
contratados são compatíveis com aqueles praticados no mercado, de forma a garantir
a continuidade da contratação vantajosa

PARÁGRAfO OITAVO· O CONTRATANTE poderá prever o pagamento retroativo do
período que a proposta de repactuação permaneceu sob sua análise, por meio de
Termo de Reconhecimento de Dívida.

PARÁGRAFO NOVO - Na hipótese do item anterior, o periodo que a proposta
permaneceu sob análise do CONTRATANTE será contado como tempo decorrido para
fins de contagem da anualidade da próxima repactuaçáo

C_LÁUSULA OÉ_CIMA_1_)RIMELR__A - DA DQIAÇk._9_QB.Ç_t\MENTÁR1A - Os recursos
financeiros
para cobertura do presente contrato correrão à conta da dotação orçamentária
seguinte.

Orgão: 02- Poder Executivo
Unidade Orçamentaria: 0202 Secretaria de Administração
Projeto/atividade: 0412200022.009 - Manut. da Seco de Administração
Classificação econornica: 3.3.90.39.00 - outros serviços de terc. Pessoa jurldica - PJ
Fonte de Recursos: 0100000000

C_l.,Á1)$~LA__jJÉC.IMA SEGUNDA - DAS 08~JGA_Ç_Q_I;S~._'pA .ÇOJ~HRAT~OJ\ -
Caberá à CONTRATADA, atem das obrigações previstas no edital e no Anexo
Ter mo de Referência, do Pregão Presencial 004/2020:

a: responsabilizar-se pelos encargos fiscais e cornercrais resultantes desta
contratação, e ainda pelos encargos trabalhistas. previdenciários e obrigações sociais
em vigor impostos, tributos e contribuições, obngando-se a saldá-los na época
própria vez que os seus funcionários não manterão qualquer vinculo empregaticío
,~OP' o CONTRATANTE.

Rua Jefferson Moreira, 403- Centro, CEP: 65.75()-OOO- CNPJ: 06.376 669;0001-69.
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forem vítimas os seus empregados durante a execução deste contrato, ainda que ,
acontecido em dependência do CONTRATANTE; I
c) fornecer o objeto no prazo. local indicado, na qualidade e condições previstas no I
Termo de Referência, bem como de acordo com a proposta e o edital do Pregão
Presencial 004/2020;

d) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou
em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou de materiais empregados;

e) Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente ao contratante ou
a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando da execução do objeto, não
excluindo ou reduzrnoo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento
oeto CONTRATANTE:

n Não subcontratar, total ou parcialmente, o objeto desta contratação;

g) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se
fizerem necessárias no Serviço, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato:

1"1) Cumprir rigorosamente os prazos e as demais exigéncias constantes do edital e
seus. anexos,

I) Fornecer. sempre que solicitado, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos. a
contar da notificação, documentação de habilitação e qualificação cujas validades
encontrem-se vencidas;

ji manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
por ele assumidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no edital
(10 Pregão Presenciar 004/2020 e neste contrato.

çLál.J~ljj,,}~ DÉCIMA TERCEH~_~ - DAS OB"IGAÇÕES DO CON1:RATANTE -
Caberá ao CONTRATANTE além das obrigações previstas no edital e no Anexo L
Termo de Referência. do Pregão Presencial 004/2020:

di oestar as informações e os esclarecimentos, relativos a esta contratação que
'Jenham a ser solicitados pela CONTRATADA,

b) comunicar à CONTRATADA qualquer irregularidade verificada na execução do
objeto e interromper imediatamente a execução, se for o caso;

c) permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às suas dependências, sempre
que necessário â execução do objeto, nos horários previamente acordados;

d) rejeitar no todo ou em parte, os serviços entregues em desacordo com as
esoecificaçôes e obnqações assumidas pela CONTRATADA:

e) fornecer atestados de capacidade técnica, quando solicitado e desde que a
ernp-esa tenha cumprido com suas obrigações contratuais:

RUJ Jefferson Mor eira, 403-- Centro, CCP: 65 750,000 ..CNPJ: 06,376,669/0001-69
[r,perani1nópoli~. - MA
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g) Designar urna comissão ou servidor, o qual ficará responsável pela fiscalização e
acompanhamento do fornecimento dos serviços consoante às especificações no
Termo de Referência.

h) Indicar o loca! para o fornecimento via Ordem de Serviços;

I) Proporcionar todas as faciüdades para que o Fornecedor possa cumprir suas
obrigações dentro das normas e condições deste processo;

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DQ1~ADIMf.LEME:NTO E SANÇ6E&

o descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas,
sujeitará a CONTRATADA às sanções previstas na Lei Federal nO 10.520102,
aplicando subsidiariamente SI Lei Federal nO8.666/93

PARAGRAFO PRIMEIRO - O atraso injustificado no cumprimento da obrigação
sujeitará a Contratada à aplicação das seguintes multas de mora:

a) Multa moratória 2% (dois por cento) sobre o vaior do respectivo serviços,
em caso de recusa. injustificada, na entrega dos serviços:

b) Multa moratória diária de 2% (dois por cento) sobre o valor do respectivo
serviço, em caso da não substituição de serviço recusado pela
CONTRATANTE;

c) Multa moratória diária de 0,02% (dois centésimos por cento) sobre o valor
do respectivo Contrato, em caso da falta de serviços, salvo os casos
fortuitos ou de força maior, a juizo da Administração, até o limite de 10%
(dez por cento).

j.JARÁGRAFO SEGUNDO .- Além da multa Indicada no parágrafo anterior. a
CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATAO/\, na
rupótese de inexecução total ou parcial do Contrato as seguintes sanções:

a) Advertência,

b) Multa de 10°10(dez por cento) sobre o valor total do Contrato:

c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de
contratar com a Prefeitura Municipal de Esperantinópohs/Ms , pelo prazo
de até 02 (dois) anos,

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes
da puruçâo ou até que seja

PARÂGRAFO TERCEIRO - As sanções previstas nas allneas "a". "CU e "o" poderão SH

iW cadas conjuntamente com a prevista na alínea "b"

f..iARÂGRAFO QUARTO - A CONTRATADA estará SUjeita à aplicação de sanções
previstas no Paráçrato Segundo, dentre outras hipóteses legais, quando

a) Fornecer os serviços em desconformidade com o especificado e aceito;

KUd Jefferson Moreira, 403- Centro, CEP: 65.750-000 . CNPJ: 06.376.669/0001-69.
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MUNICIJ.>IO DE ESPERANTINÓPOLlS
SECRETARIA MUNICIPAL DE AOMINISTR,,\ÇÂO
CNPJ: 06.376.669/0001-69

b) Não substituir,
Contratante:

c) Descumprir os prazos e condições previstos neste Contrato.

PARÁGf{AFO QUINTO - Se a CONTRATADA ensejar o retardamento da execução do
certame. não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato.
comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.
garantido o direito prévio da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a
Prefeitura Municipal de EsperantinópolIs/MA. pelo prazo de até 05 (cinco) anos.
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo da
aplicação das multas previstas neste instrumento e das demais cominações legais.

PARÁGRAFO SEXTO - Caberá ao Gestor do Contrato propor a aplicação das
peoafídaces previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que
justifiquem a preposição

PARA.GI~AFO SÉTIMO - Após a aplicação de qualquer penalidade será feita
comunicação escrita à CONTRATADA e publicação na imprensa oficial. constando o
tundarnento legal, excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e
multa de mora

PARÀGRAFOOITAVO· As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco)
dias úteis, contados da data da notificação, em conta bancária a ser informada
pela CONTRATANTE.

PARÁGRAFO NONO - Os valores das multas poderão ser descontados dos
pagamentos devidos pela CONTRATANTE ou cobrados diretamente da
CONTRATADA, amigável ou judicialmente

PARÁGRAFO Dt.:CIMO - Nenhum pagamento será feito à CONTRATADA antes de
pagas ou relevadas as multas que lhe tenham sido aplicadas.

CLAysULA _!;>ÉCIMAQUINTA - DA Rf;SCISt\O - A Inexecução, total ou parcial,
oeste contrato ensejará a sua rescisão. nos termos da Lei nO8.666/93, com as
consequencias contratuais previstas no mesmo instrumento legal, na Lei n." 10.520/02
c.:' ro Eo.tal da tícitação em epígrafe

PARÁGRAFO ÚNICO - O CONTRATANTE poderá rescindir unilateralmente o
respectivo Contrato, nos casos previstos nos incisos i a XII e XVII do art. 78 da Lei nO
8666/93

'..:L~(.J_ªULA_-ºéÇIMA ~,l;~I~.....::::___ _ºA~LCO~J)IÇÕES DE HABILITAÇAo E;
Qlj.l'-_lJ.FJ C ~ CÃo-.
Obriqa-se a CONTRATADA a manter, durante toda a execução do contrato, em
cornpatibilidade com as obrigações por ele assumidas. todas as. condições de
habilitação e qualificação exigidas no edital do Pregão Presencial 004/2020 e neste
contrato

I
I

.rl}--.
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Fica estabelecido que "aSQ '1en~\3 a ocorrer a!qu!l! fato não prevlstõneslê~"""" J'i[",f$,~~ii;D;;;Z
I:istrumentc estes deverão ser resolvidos entre as partes contratantes. respeitados o I'

objeto deste .nstrurnentc. a legislação e den181Snormas reguladoras da matéria, em III

esoecia: a Lei nO iO 520/2002 e subsidiariamente 8 Lei nU 8,666/1993

ç_LAIJ~U'=A_DÉÇ_t!.VIA_Q!IAVA- DA PUB'=ICACÂQ_- Este Contrato entrará em vigor I
após a sua assinatura, com eficácia meorante a publicação do seu extrato no Diário
Oficial do Munrcloro de Esperantmóoolis/Ma ou Diário Oficial do Estado do Maranhão I,

cabendo ac CONTRATANTE manejar providencrar esta publicação no prazo máximo
t lê LO 'vlm~~) dias contados a partir do quinto dia útil do mês seguinte ao da sua
assinatur ;-;1

['dADO DO MARi\NHAO
MUNiCIPIO Di: E~PERANTliIIÓPOLlS
SECRETARIA MUNKIPAl or ADMINISTRAÇÃO
CNPJ:06.375.669joo01-69

C~USU_LA NOVA ..:: DAS DI&.PºSIÇÕ~flf'!81ª ..- O presente contrato é regidopela
Lel nO 8 666/93 e demais diplomas legais pertinentes

PARÁGRAFO LlNICO - Para dirimir as questões deste Contrato fica eleito o foro de
Esoerantinópolis Estado do Maranhão,

E pai estarem assim acoioes assinam o presente Contrato, em 03 (três) Vias, de Iguai
teor e forma na presença das duas testemunhas abaixo assinadas.

27 de Fevereiro de 2020

1'\ v-,
I r '\, '

_____j,(_~Z->~ (lv< ,,-;--X.. _ :.1" ",~~~-'--I,._/~

Secretária Municipal de Administração
CNPJ: 06.376.669J0001-69
Kellvane Ferreira Sousa

Secretaria Municipal de I\.dministração
Portaria: 10312018
CONTRATANTE ·J10 '
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ESTADODO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ
CNPJ: 05.646.054/0001- 42

RuaSenador leite, s/n! - Centro -
CEP:65.415-000 - Coroatá - Maranhão.
E-mail:camaracoroata@)gmall.com

MAPA DE APURAÇÃO DE PREÇOS MÉDIOS

OBJETO: Contratação de serviços de locação de programa de informática que disponibilize o licenciamento e concessão de direito de uso de um conjunto
de sistemas aplicativo - CSA que contemple sistema contábil e G-Dip, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Coroatá - MA.

PREÇO 1: S&S INFORMATICA ASSESSORIA E CONSULTORIA MUNICIPAL LTDA CNP]: 35.055.771/0001-60
PREÇO ll: FIX CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA - ME CNPJ: 08.789.643/0001-78
PREÇO 111: ASP-AUTOMOÇÃO SERVIÇOS E PRODUTOS DE INFORMATICA LTDA CNP J: 02.288.268/000 J -04
PREÇO IV PREFEITURA DE SÃO RAlMUNDO DO DOCA BEZERRA - 30 TERMO ADITIVO CNPJ: 01.611.836/0001-95
PREÇO V PREFEITURA DE ESPERANTlNÓPOLlS - CONTRATO N° 01.2702/2020 CNPJ: 06.376.669/0001-69

VALOR UNITARIO

ITEM DESCRIÇÃO UNID. PREÇO I PREçOn PREÇO rn PREçOrV PREÇO V PREÇO MENOR
VALOR

SOFTWARE DE CONTABILIDADE PUBLICA
1 Especificação: Licença de uso (locação) de Software - Mês 950,00 906,00 850,39 1.102,50 1.893,00 PREÇO 111 850,39

Contabilidade Pública.
SOFTWARE IMPORTAÇÃO/PUBLICAÇÃO DE

2 DADOS G-DIP Especificação: Locação de uso (locação) Mês 400,00 385,00 354,71 631,00 701,33 PREÇO 111 354,71de Software de publicação/hospedagem de dados para
atenderas Leis 12.527/2011 eLC 131/2009.

Coroatá - MA, em 17 de Março de 2020.
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ESTADODO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DECOROATÁ
CNPJ:05.646.054/0001- 42

Rua Senador Leite, s/n~ - Centro -
CEP:65.415-000- Coroatá - Maranhão.

E-mail: camaracoroata@gmail.com

A
V. Exa.
José Ribamar Rego Buhatem Filho
Presidente da Câmara Municipal de Coroatá - MA.

Segue em anexo o resultado da cotação de preços referente ao Processo
Administrativo objetivando a contratação de serviços de locação de programa de informática que
disponibilize o licenciamento e concessão de direito de uso de um conjunto de sistemas
aplicativo - CSA que contemple sistema contábil e G-Dip, para atender as necessidades da
Câmara Municipal de Coroatá - MA. Conforme solicitado, realizamos pesquisa de preços com
prestadores de serviços do ramo e com órgão público, foi considerado como valor estimado o
mais baixo, ficando o valor estimado dentro do limite estabelecido no Art. 24, inciso lI, da Lei
8.666/93 e Decreto 9.412, de 18 dejunho de 2018.

Coroatá - MA, em 17 de Março de 2020.

mento Rodrigu s
Diretora Administrativa e Financeira
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ESTADODO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DECOROATÁ
CNPJ:05.646.054/0001- 42

Rua Senador Leite, s/n2 - Centro
CEP:65.415-000 - Coroatá - Maranhão.

E-mail: camaracoroata@gmail.com

À Sra.
Vera Lúcia dos Reis Matos
Presidente da Comissão Permanente de Licitação
Nesta.

Senhora Presidente,

Considerando o processo administrativo n? 060301/2020, que tem como
objetivo a contratação de serviços de locação de programa de informática que
disponibilize o licenciamento e concessão de direito de uso de um conjunto de sistemas
aplicativo - CSA que contemple sistema contábil e G-Dip, para atender as necessidades
da Câmara Municipal de Coroatá - MA, solicito a esta comissão a indicação da
MODALIDADE mais adequada para realização do referido processo.

Coroatá - Maranhão, em 17 de Março de 2020.
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ESTADODO MARANHÃO
CÃMARA MUNICIPAL DECOROATÁ

CNPJ:05.646.054/0001- 42
Rua Senador Leite, s/n2 - Centro

CEP:65.415-000 - Coroatá - Maranhão.
E-mail: camaracoroata@gmail.com

A
V. Exa.
José de Ribamar Rego Buhatem Filho
Presidente da Câmara Municipal de Coroatá - MA.
Nesta.

Assunto: indicação da modalidade de licitação objetivando a contratação de
serviços de locação de programa de informática que disponibilize o
licenciamento e concessão de direito de uso de um conjunto de sistemas
aplicativo - CSA que contemple sistema contábil e G-Dip, para atender as
necessidades da Cãmara Municipal de Coroatá - MA.

Senhor Presidente,

Com efeito, à vista da solicitação do Excelentíssimo Presidente da
Câmara Municipal de Coroatá - MA,e uma vez analizado os termos do processo
administrativo nO060301/2020, expedido pela autoridade solicitante da despesa,
esta Comissão Permanente de Licitação conclui pela indiscutível necessidade
da consecução de procedimento para a contratação ora pretendida.

Dessa forma, levando-se em conta o valor obtido na pesquisa de
mercado, opino nos termo da Lei 8.666/93, utilizar Dispensa de Licitação, com
base no Art. 24, inciso II e Decreto 9.412, de 18 de junho de 2018, para
contratação do objeto pretendido.

A Lei 8.666, de 21 de junho de 1993delineia em seu artigo 24, de forma
taxativa, os casos possíveis de Licitação Dispensável, entre os quais destacamos
o inciso II que segue in verbis:

Art. 24. É dispensável a licitação:

/I - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez
por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso /I do
artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta
Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo
serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser
realizada de uma só vez;

Interessante também ressaltarmos a alteração da alínea "a", inciso 11,
artigo 23 da Lei 8.666/93, pelo Decreto 9.412, de 18 de junho de 2018, in verbis:
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ESTADODO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ

CNPJ:05.646.054/0001- 42
Rua Senador Leite, s/n2 - Centro

CEP:65.415-000- Coro atá - Maranhão.
E-mail: camaracoroata@gmail.com

Art. 10 Os valores estabelecidos nos incisos I e II do caput
do art. 23 da Lei nO 8.666, de 21 de junho de 1993, ficam
atualizados nos seguintes termos:

II - para compras e serviços não incluídos no inciso I:
a) na modalidade convite - até R$ 176.000,00 (cento e

setenta e seis mil reais);

Pelo exposto, e com base no valor obtido após a realização da
pesquisa de preços, justifica-se utilizar Dispensa de Licitação, com base no Art.
24, inciso II e Decreto 9.412, de 18 de junho de 2018, para contratação do objeto
pretendido.

Coroatá - MA, em 18 de Março de 2020.

~&m~~era Lúcia dos ReiMãtos
Presidente da CPL
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SOLICITAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Ao Sr.
Joabe Dantas de Lima
Setor de Contabilidade

Pelo presente, solicito a essa divisão, que informe a disponibilidade orçamentária
para ocorrer à despesa referente à contratação de serviços de locação de programa de informática
que disponibilize o licenciamento e concessão de direito de uso de um conjunto de sistemas
aplicativo - CSA que contemple sistema contábil e G-Dip, para atender as necessidades da
Câmara Municipal de Coroatá - MA, oriundo do processo administrativo n" 060301/2020.

Solicito ainda, que anexo a informação sobre a disponibilidade orçamentária e
financeira seja informado se há adequação orçamentária da despesa assim como sua estimativa
de impacto orçamentário.

Valor Total: R$ 10.845,90 (dez mil oitocentos e quarenta e cinco reais e noventa centavos).

Coroatá - Maranhão 18 de Março de 2020.

José de Ribamar Rego Buhatem Filho
Pr sidente da Câmara Municipal de Coroatá - Maranhão.
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DESPACHO

A
V. Exa.
José de Ribamar Rego Buhatem Filho
Presidente da Câmara Municipal de Coroatá - MA.

Nesta,

Informo que existe dotação orçamentária para ocorrer com a contratação de
serviços de locação de programa de informática que disponibilize o licenciamento e
concessão de direito de uso de um conjunto de sistemas aplicativo - CSA que contemple
sistema contábil e G-Dip, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Coroatá -
MA, referente ao Processo Administrativo n° 060301/2020, a qual está consignada na
seguinte rubrica:

PODER 01 - Poder Legislativo
ÓRGÃO 01 - Câmara Municipal de Coroatá
UNIDADE 00 - Câmara Municipal de Coroatá
DOTAÇÃO: 01.031.0001.2001.0000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 3.3.90.39.00

Obs.: Dotação não reforçada com crédito suplementar (~.
Obs.: Dotação reforçada com crédito suplementar ( ).

Câmara Municipal de Corcatá. Estado do Maranhão, em 19 de Março de 2020.
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pglJc~AJU~Nj)004/2020

o PRESmENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ, ESTADO DO
~9, rio uso de suas atribuições legais.

RESOLVE:

Art. l° - NomeaLJOABE DANTAS DE LIMA, portadora do CPF n° 032.514.583-02e
RG na 157~522$qQ07SSPIMA, registro n" MA-014466/0-7 para exercer o Cargo de
CONTADORda,Câmara Municipal de Coroatá, Exercício de 2020.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
díspesições em contrário.

"D'ê-se.~iêncü'l;~publique-se ecumpra-se,

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Coroatá, em 02 de janeiro de
2020.

\,

_ ...... ....,......, - - •...--_._-_._---
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DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

OBJETO: Contratação de serviços de locação de programa de informática que disponibilize
o licenciamento e concessão de direito de uso de um conjunto de sistemas aplicativo -
CSA que contemple sistema contábil e G-Dip, para atender as necessidades da Câmara
Municipal de Coroatá - MA.

Na qualidade de Contador da Câmara Municipal de Coroatá, declaro, para os
efeitos do inciso II do artigo 16 da Lei Complementar nO101 - Lei de Responsabilidade
Fiscal, que a despesa acima especificada possui adequação orçamentária e financeira com
a Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a
Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO).

Câmara Municipal de Coroatá, Estado do Maranhão, em 19 de Março de 2020.
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DECLARAÇÃO SOBRE ESTIMATIVA DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO
FINANCEIRO

Declaramos, para os fins no inciso I do artigo 16 da Lei Complementar n.? 101
de 04 de Maio de 2000, Lei de Responsabilidade Fiscal, que a estimativa de impacto
orçamentário-financeiro das aquisições pretendidas sobre a previsão de despesas para o
exercício de 2020 em que ocorrerá a despesa referente a contratação de serviços de
locação de programa de informática que disponibilize o licenciamento e concessão de
direito de uso de um conjunto de sistemas aplicativo - CSA que contemple sistema contábil
e G-Dip, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Coroatá - MA, tem índice
de comprometimento orçamentário-financeiro no elemento de despesa 3.3.90.39.00 -
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica, de 0,32%.

Câmara Municipal de Coroatá, Estado do Maranhão, em 19 de Março de 2020.



rrm'r'f'~,;,,.f
ESTADODO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DECOROATÁ
CNPJ:05.646.054/0001- 42

Rua Senador Leite, 5/n2 - Centro
CEP:65.415-000 - Coroatá - Maranhão.

E-mail: camaracoroata@gmail.com

DESPACHO

À Sra.
Tania Mara do Nascimento Rodrigues
Diretora Administrativa e Financeira

Após realização dos atos iniciais referente ao processo administrativo n°
06030112020, objetivando a contratação de serviços de locação de programa de
informática que disponibilize o licenciamento e concessão de direito de uso de um
conjunto de sistemas aplicativo - CSA que contemple sistema contábil e G-Dip, para
atender as necessidades da Câmara Municipal de Coroatá - MA, solicito que seja
elaborado o termo de referência, e que o mesmo seja encaminhado para apreciação e
posterior aprovação ou reprovação pela autoridade competente.

Coroatá - Maranhão, 19 de Março de 2020.

José de Ribamar Rego Buhatem Filho
ente da Câmara Municipal de Coroatá - Maranhão.
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A
V. Exa.
José de Ribamar Rego Buhatem Filho
Presidente da Câmara Municipal de Coroatá - MA.

Nesta,

Encaminho para apreciação de vossa Excelência, e posterior aprovação ou

reprovação, o termo de referência, referente ao processo administrativo n" 060301/2020,

objetivando a contratação de serviços de locação de programa de informática que

disponibilize o licenciamento e concessão de direito de uso de um conjunto de sistemas

aplicativo - CSA que contemple sistema contábil e G-Dip, para atender as necessidades

da Câmara Municipal de Coroatá - MA.

Solicito ainda que caso haja a reprovação do termo de referência, que o

mesmo seja devolvido para correção das observações apontadas, e ocorrendo sua

aprovação que o mesmo seja encaminhado ao setor competendo para dar prosseguimento

ao processo.

Coroatá - MA, 20 de Março de 2020.



1m~"'~v,.,,,
ESTADODO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DECOROATÁ
CNPJ: 05,646,054/0001- 42

Rua Senador Leite, s/n2 - Centro
CEP:65.415-000 - Coroatá - Maranhão,

E-mail: camaracoroata@gmail.com

TERMO DE REFERÊNCIA

1. JUSTIFICATIVA

A contratação de serviços de locação de programa de informática que disponibilize o
licenciamento e concessão de direito de uso de um conjunto de sistemas aplicativo - CSA que
contemple sistema contábil e G-Dip, para atender as necessidades da Câmara Municipal de
Coroatá - MA, é indispensável pois todos os atos contábeis devem ser escriturados para envio ao
TCEIMA, para tanto se faz necessário que a Câmara disponha de um programa que disponibilize
a escrituração de seus atos, conforme normas do TCE/MA. Com relação ao sistema G-DIP, o
sistema é indispensável para importação dos dados contábeis ao portal da transparência da
Câmara, tudo em conformidade com a legislação vigente, para cumprimento da Lei de acesso a
informação.

2. OBJETO

o presente Tem10 de Referência tem por objeto a contratação de serviços de locação
de programa de informática que disponibilize o licenciamento e concessão de direito de uso de
um conjunto de sistemas aplicativo - CSA que contemple sistema contábil e G-Dip, para atender
as necessidades da Câmara Municipal de Coroatá - MA.

3. VALOR

o valor total para o objeto do presente Termo de Referência é de R$ 10.845,90 (dez
mil oitocentos e quarenta e cinco reais e noventa centavos).

4. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS:

[tem Especificação Unido Quant. V. Unit. V. Total

SOFTWARE DE CONTABILIDADE PUBLICA
01 Especificação: Licença de uso (locação) de Software Mês 09 850,39 7.653,51

- Contabilidade Pública.
SOFTWARE IMPORTAÇÃO/PUBLICAÇÃO DE
DADOS G-DIP Especificação: Locação de uso

02 (locação) de Software de publicação/hospedagem de Mês 09 354,71 3.192,39

dados para atender as Leis 12.527/2011 e LC
131/2009.

Valor Total: R$ 10.845,90 (dez mil oitocentos e quarenta e cinco reais e noventa centavos)

5. DA ENTREGA E ACEITAÇÃO DOS SERVIÇOS:

A contratação será formalizada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de
empenho de despesa, autorização para execução dos serviços ou outro instrumento hábil,
conforme o art. 62 da Lei n° 8.666, de 1993. Formalizado o contrato os serviços serão recebidos

dasegUin~ ~
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5,1, A prestação dos serviços será de inteira responsabilidade da CONTRATADA, devendo ser
observado o prazo máximo de 03 (três) dias.

5.2. O pedido acerca dos serviços se farão conforme a necessidade da CONTRATANTE, assim
como seu pagamento, estrito aos serviços recebidos.

5.3. Serão aceitos os serviços que estiverem em estrita conformidade com as determinações do
termo de referência e do contrato.

5.4. A aceitação dos serviços se dará com a emissão, por servidor designado pela Contratante, de
Termo de Aceitação "recibo" o qual deverá ocorrer no prazo de 3 (três) dias.

6. FORMA DE PAGAMENTO:

6.1. O pagamento à contratada será efetuado em até 30 (trinta) dias a partir da entrada da Nota
Fiscal/Fatura, devidamente atestada e validada por quem de direito.

6.2. A CONTRATADA, para recebimento de pagamento, deverá comprovar a inexistência de
pendência quanto às seguintes certidões de regularidade fiscal e trabalhista:

• Certidão conjunta de Tributos Federais e da dívida ativa da União, expedida pela
Receita Federal, nos termos da Portaria Conjunta RFB/PGFN n'' 1751/14;

• Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual mediante apresentação de CND e
CNDA;

• Certidão de regularidade de Tributos Municipais do domicílio tributário mediante
apresentação de CND e CNDA;

• Certidão de Regularidade do FGTS (CRF);
• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

6.3. Nenhum pagamento será feito sem que a contratada tenha recolhido o valor de multa
eventualmente aplicada.

6.4. Havendo erro na fatura/nota fiscal, ou outra circunstância que desaprove a liquidação, a
mesma ficará pendente e o pagamento sustado, até que a contratada tome as medidas saneadoras
necessárias.

6.5. O pagamento deverá ser efetuado mediante depósito bancário na conta corrente da
contratada, que será informado pela mesma, devendo para isto ficar explicitado o nome do
Banco, Agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetuado o crédito.

6.6. O atraso no pagamento pela administração no prazo estipulado no subitem 6.1. Por motivo
de força maior, não garantem a contratada o direito de suspensão imediato dos serviços, os quais,
só poderão fazer este mediante comunicação por escrito e após 90 (noventa) dias consecutivos de
atraso da fatura mais antiga.
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6.7. O não cumprimento pela contratada dos termos previstos no subitem anterior sujeitará a
contratada as sanções previstas na Lei 8.666/93.

6.8. Caso haja eventual situação de irregularidade fiscal ou trabalhista por prute da
CONTRA TADA, não impede o pagamento, se os serviços estiverem sido prestados e atestados.
Tal hipótese ensejará, entretanto, na adoção das providências tendentes ao sancionamento da
contratada e rescisão contratual.

6.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a contratada não tenha concorrido
de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida
pela CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento
da parcela, será a seguinte:

EM = I x N x VP

Onde:

EM = Encargos moratórios;
N =Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I= Índice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado:

T = (TX) 365 r = (6/100) 365 1=0,0001644

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

6.9.1 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser
apresentada posteriormente.

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

7.1. A contratada deverá colocar a disposição da CONTRATANTE, durante a vigência do
contrato, os serviços de suporte e manutenção que consistem em apoio e orientação técnica na
utilização do sistema.

7.2. Os serviços de suporte e manutenção dos sistemas devem inclui: informativos, suporte via
internet, suporte telefônico e treinamentos na sede da CONTRATANTE, bem como a garantia de
esclarecimentos de dúvidas através de telefone, fax, e-mail ou correios e será prestado em dias
úteis, de segunda a sexta-feira, no horário comercial.

7.3. A CONTRATADA terá o prazo de até 02 (dois) dias úteis, a contar da data de recebimento
da solicitação, para informar à CONTRATANTE acerca dos recursos e prazos necessários para a
execução dos trabalhos.
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7A. A CONTRATADA fornecerá treinamento inicial de uso, relativo ao funcionamento e
operação do programa, a no máximo 02 (dois) usuários, ou áreas chaves, designados pela
CONTRATANTE, limitando a 16 (dezesseis) horas, em dois dias consecutivos, de 08 (oito)
horas cada dia, devendo tal treinamento ser realizado na sede da CONTRATANTE, ou na sede
da CONTRATADA conforme conveniência e acerto entre as partes, ministrados à usuários
multiplicadores, os quais poderão repassar tal treinamento para os demais usuários da
CONTRATANTE.

7.5. A CONTRATADA deverá promover palestra sobre os módulos dos sistemas para os
usuários chaves.

7.6. Treinamento deverá incluir apostilas, manuais e exercícios práticos.

7.7. A CONTRATADA poderá fornecer treinamento adicional, através de contrato extra a ser
acertado entre as partes.

7.8. O trabalho desenvolvido deverá capacitar os técnicos da CONTRATANTE com repasse
total da tecnologia utilizada.

7.9. A CONTRATADA responderá às solicitações de serviços da CONTRATANTE, ou usuários
finais indicados pela CONTRATANTE, dentro do horário comercial nos dias úteis definidos
pela CONTRATANTE.

7.10. A CONTRATADA fará as Chamadas telefônicas de retomo para a transmissão da solução
do problema ou para indicar a necessidade de deslocamento de seu pessoal ao local onde serão
realizados os serviços, ainda para solicitar mais informações que as referentes àquelas pedidas
acima.

7.11. O suporte deverá ser efetuado no horário comercial das 08:00 às 12:00, e das 14:00 às
18 :00 horas, em dias úteis de segunda a sexta-feira.

7.12. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem
necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma
do § 1° do artigo 65 da Lei n" 8.666/93;

7.12.1. Vale ressaltar que os acréscimos ao presente Contrato não podem, somado com os
valores inicialmente contratados através da Dispensa de Licitação, ultrapassar R$ 17.600,00
(dezessete mil e seiscentos reais).

7.13. À CONTRATADA caberá, ainda:

7.13.1 - Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais
previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria,
vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a
CONTRATANTE.
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7.13.2 - Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações
estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie
forem vítimas os seus empregados, ainda que acontecido em dependência da CONTRATANTE.

7.13.3 - Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas
a prestação dos serviços originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência;

7.13.4 - Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes deste
processo.

7.13.5. A inadimplência da contratada, com referência aos encargos estabelecidos na Condição
anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à CONTRATANTE, nem poderá
onerar o objeto deste instrumento, razão pela qual a contratada renuncia expressamente a
qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a CONTRATANTE.

7.14. Deverá a contratada observar, também, o seguinte:

I - É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao Quadro de Pessoal da
CONTRA TANTE, durante a vigência do Contrato;

II - É expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca do contrato, salvo se
houver prévia autorização da CONTRATANTE;

III - É vedada a subcontratação de terceiros para execução do objeto.

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

8.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e a qualidade dos serviços, através de um
servidor especialmente designado, fazendo as anotações e registros de todas as ocorrências e
determinando o que for necessário a regularização das falhas ou defeitos observados, e ainda
propor aplicações de penalidades e a rescisão do contrato, caso a empresa desobedeça qualquer
das cláusulas estabelecidas neste instrumento.

8.2. Efetuar o pagamento na forma e prazo pactuados.

8.3. Proporcionar todas as facilidades para que a empresa possa realizar a prestação dos serviços,
dentro das normas deste instrumento.

8.4. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços prestados em desacordo com o Contrato.

8.5. Fornecer a qualquer tempo e com o máximo de presteza, mediante solicitação escrita da
Contratada, informações adicionais, dirimir dúvidas e orientá-la em todos os casos omissos no
termo de referência e contrato.

S PENALIDADES:
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9,1, Pela inexecução total ou parcial do Contrato, ou pelo descumprimento dos prazos e demais
obrigações assumidas, a CONTRATANTE, poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à
contratada as sanções a seguir relacionadas:

9,1,1 - Advertência;

9,1,2 - Multa administrativa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de
inexecução total do contrato;

9, I ,3 - Multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo
de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, quando a contratada, injustificadamente
ou por motivo não aceito pela CONTRATANTE, deixar de realizar os serviços previstos no
contrato,

9,IA - Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a
CONTRATANTE, por até 02 (dois) anos;

Obs.: as multas previstas nos subitens 9.1.2 e 9.1.3 desta Condição serão recolhidas no prazo
máximo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial.

9.2. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 05
(cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que:

9.2,1 - Ensejar o retardamento da execução do objeto;

9,2,2 - Não mantiver a proposta, injustificadamente;

9.2.3 - Comportar-se de modo inidôneo;

9,2.4 - Fizer declaração falsa;

9,2.5 - Cometer fraude fiscal;

9.2.6 - Falhar ou fraudar na execução do Contrato;

9.2.7 - Não celebrar o contrato;

9.2.8 - Deixar de entregar documentação exigida no Processo;

9,2.9 - Apresentar documentação falsa.

9.3. Além das penalidades citadas, a contratada ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua
inscrição no Cadastro de Fornecedores da CONTRATANTE, caso haja, no que couber às demais
penalidades referidas no Capítulo IV da Lei n° 8.666/93.
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9.4. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito
pela CONTRATANTE, a contratada ficará isenta das penalidades mencionadas.

9.5. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a CONTRATANTE,
poderão ser aplicadas à contratada juntamente com a de multa, descontando-a dos pagamentos a
serem efetuados.

10. DA RUBRICA E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

10.1. As despesas decorrentes da contratação pela Câmara Municipal serão cobertas pela Lei
Orçamentária da Câmara Municipal de Coroatá - MA consignados na seguinte rubrica:

PODER 01 - Poder Legislativo
ÓRGÃO 01 - Câmara Municipal de Coroatá
UNIDADE 00 - Câmara Municipal de Coroatá
DOTAÇÃO: 01.031.0001.2001.0000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 3.3.90.39.00

11. FORMA DE CONTRATAÇÃO:

11.1. A contratação do objeto do presente Termo deverá ser consoante o art. 24, inciso Il, da Lei
8.666, de 21 de junho de 1993 e Decreto Federal n" 9.412, de 18 de junho de 2018, que ampara
e justifica a contratação direta por dispensa de licitação, quando o valor for abaixo de 10% (dez
por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II do art. 23.

Coroatá - MA, em 20 de Março de 2020.

Aprovado pela Autoridade Competente em Z?!de Y'J;voQ_(7 de 2020.r
,

José de Ribamar Rego Buhatem Filho
Presid nte da Câmara Municipal de Coroatá - Maranhão.
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AUTORIZAÇÃO

À Comissão Permanente de Licitação

Conforme solicitação referente ao Processo Administrativo n° 060301/2020, e de
acordo com a Portaria que nomeou a Comissão Permanente de Licitação - CPL, desta Câmara
Municipal, autorizo na forma da Lei 8.666/93, e suas alterações posteriores à instauração de
Dispensa de Licitação que tem por objeto a contratação de serviços de locação de programa de
informática que disponibilize o licenciamento e concessão de direito de uso de um conjunto de
sistemas aplicativo - CSA que contemple sistema contábil e G-Dip, para atender as necessidades
da Câmara Municipal de Coroatá - MA, com fulcro no art. 24, IT da Lei 8.666/93 e Decreto
9.412, de 18dejunhode2018.

Coroatá - Maranhão, 23 de Março de 2020.

José de Ribamar Rego Buhatem Filho
ente da Câmara Municipal de Coroatá - Maranhão.
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Processo n° 060301/2020
Natureza: Processo Administrativo de Dispensa de Licitação

AUTUAÇÃO

Aos 24 (vinte e quatro) dias do mês de Março de 2020 na sala da CPL, cumprindo o
disposto na legislação pertinente.

AUTUO

Fundamentação Legal: artigo 24,11 da Lei Federal nO8.666/93 e Decreto 9.412, de 18
de junho de 2018.

o despacho decisório de instauração de Processo Administrativo de
Dispensa de Licitação e demais documentos que seguem, consideradas peças pré
existentes ao procedimento administrativo, que se inicia.

E, para constar, lavrei e assino este termo. Eu, Vera Lúcia dos Reis Matos,
Presidente da CPL.

Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de Coroatá - MA, em 24 de
Março de 2020,

Vera Lúcia dos Rei Matos
Presidente da CPL
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ESTADO noMARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ

CNP.J: 05.646.054/0001- 42
Rua Senador Leite, sino - Centro

CEP: 65.415-000 - Coroará - Maranhão.
E-mail: camaracoroataéêgmail.com

PORT ARIA N° 002/2020

DISPOE SOBRE A COMPOSIÇÃO DA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO PARA
O EXI!:RCICIO DE 2020.

o PRESIDENTE DA CÂMARA MU~flCIPAL DE COROATÁ, ESTADO DO
MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais.

RESOLVE:

Art. 10 - Nomear a composição ela COlVUSSÃO PERMANENTE DE lJCIT AÇÃO,
para receber, examinar e julgar todos os documentos e procedimentos relativos às
licitações e ao cadastramento de licitantes, de conformidade com o inciso XVl eloartigo
60 da Lei Federal 8.666/93 no âmbito do Poder Legislativo Municipal como segue:

PRESIDENTE: VERA LÚCIA DOS REIS MATOS
SECRETÁRIA: MARIA DA CONCErçÃO DE SOUSA SANTOS
MEMBRO: HILDEBRANDO CHAVES DA SlL VA

Art. 2°_Fica o Presidente desta Comissão de conformidade com o art. 32 da Lei Federal
8.666/93 e alterações para autenticar os documentos relativos à habilitação jurídica e
fiscal apresentando a comissão de licitação desde que em fotocópia acompanhada de
originaL

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Coroatá, em 02 de janeiro de
2020.

? . Jo é Ribarnar Rego Buh~lem Filho
---------~ Presidente
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FORMULÁRIO DE HABILITAÇÃO

OBJETO: Contratação de serviços de locação de programa de informática que disponibilize
o licenciamento e concessão de direito de uso de um conjunto de sistemas aplicativo -
CSA que contemple sistema contábil e G-Dip, para atender as necessidades da Câmara
Municipal de Coroatá - MA.

Venho através do presente formulário, solicitar que seja enviado a esta
Câmara Municipal, a declaração conforme modelo do anexo I, em papel timbrado, para fins
de posterior contratação dos produtos/serviços.

Solicitamos ainda que seja apresentado junto ao anexo I, os documentos de
habilitação listados no anexo II deste Formulário, dentro do prazo de 08 (oito) dias úteis.

(Preencher preferencialmente com letra de forma)

Razão Social: ASP - Automação Serviços e Produtos de Informática LTOA.

CNPJ nO:02.288.268/0001-04.

Endereço: Rua Lauro Maia, nO1120, Bairro Fátima.

Cidade: Fortaleza. Estado: Ceará

Telefone: (85) 3464-2900

.IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO

Nome completo: ÇESS icL~i~ \li: R-AS '\)'~ 1\\.J''''l'f i D i\
CPF n? oS' 3 .53 2 . ~\1 '"$ .. RO

Assinatura/rubrica do responsável:

Cargo/função que exerce na empresa: ( ) Sócio; ( \) Funcionário; (\) Procurador;
Titular ( ).

Data do preenchimento deste formulário: ~)6/("\:) /Q_O;; ,() .

Coroatá - MA: 24 de Março de 2020. CARIMBO/CNP J:
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ANEXO I - MODELO

DECLARAÇÃO EM RELAÇÃO AO TRABALHO DE MENORES

Processo Administrativo: 060301/2020

(Nome da Empresa), inscrita no CNPJ/MF nO , por intermédio de
seu(ua) representante legal o(a) Senhor(a) , portador(a) da cédula de
identidade sob n°. e CPF/MF n° ,
DECLARA, para fins do inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal de 1998 e disposto
no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666/93, acrescido pela Lei nO.9.854/99, regulamentada
pelo Decreto nO4.358/2002, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis anos).

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz ( ).

Local e Data: , em __ 1__ / _

(---nome do responsável---)
(---CPF--- )

(---nome da empresa---)
(---CNPJ---)

CARIMBO/CNPJ:

Observação: se a licitante possuir maiores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa
condição.
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ANEXO 11

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS A SEREM ENTREGUES

A documentação deverá ser apresentada em original, por qualquer processo de cópia
autenticada por cartório competente ou por servidor da Câmara Municipal, ou ainda, por
meio de publicação em órgão de imprensa oficial, a documentação a seguir:

Habilitação Jurídica.

Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrados, se
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de
documentos de eleição de seus administradores devidamente autenticados, bem como
cópia dos documentos pessoais de seus representantes legais;

Registro no Registro Público de Empresas Mercantis, em se tratando de empresário
individual ou sociedade empresária;

Registro no Registro Civil das Pessoas Jurídicas, em se tratando de sociedade simples;

Documentos que indiquem os atuais responsáveis pela sua administração, salvo se já
constarem no contrato social em vigor, no caso das demais sociedades;

Cópia do RG e CPF do proprietário ou sócios da empresa.

Regularidade Fiscal.

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica;

Prova de inscrição no Cadastro Estadual ou Municipal de Contribuintes, se houver relativo
à sede da empresa, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto que
será contratado;

Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, mediante a apresentação da Certidão
Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, nos termos
da Portaria Conjunta RFB/PGFN nO1751/14;

Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal, através da CND e CNDA
da sede da empresa;

Certificado de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 10 de maio de 1943.
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JUNTADA DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Junto aos autos do Processo Administrativo nO 060301/2020, os
documentos de habilitação apresentados para o presente processo.

Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de Coroatá - MA, em 31 de
Março de 2020.

~~G\ k;:út?> ~ ~Ü ~
Vera Lúcia dos Reis atos

Presidente da CPL



ANEXO I

DECLARAÇÃO EM RELAÇÃO AO TRABALHO DE MENORES

ProcessoAdministrativo: 060301/2020

Asp, Automação, Serviços e Produtos de Informática Uda, inscrita no CNPJ/MF
n002.288.268/0001-04, por intermédio de seu(ua) representante legal o(a) Senhor(a)
Géssicleia Veras de Almeida, portador(a) da cédula de identidade sob nO.028892502005-6e
CPF/MF nO053.532.413-80, DECLARA, para fins do inciso XXXIII do art. 7° da Constituição
Federal de 1998 e disposto no inciso V do art. 27 da Lei nO8.666/93, acrescido pela Lei nO.
9.854/99, regulamentada pelo Decreto nO4.358/2002, que não emprega menor de 18
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16
(dezesseis anos).

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz ( ).

Fortaleza/Ce, em 27 de março de 2020.

~Ie~rlhl~~
CPF - 053.532.413-80

Asp, Automação, Serviços e Produtos de Informática Uda.
CNPJ - 02.288.268/0001-04

ASP-AutornaçJo, SemçIs e
"' ..... Inform* LMa
CNP.I: 12.2II.28MOO1-04

Rua Lauro Maia, 112(\ - Bairro: Fátima - CEP: 60.055-210 - Fortaleza - Ce
CNP,J n'' 02.288.268/0001-04
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1. LUCIANO PE1XOTO GUEDES, brasileiro, Natural de la~uanbe·C('. casado em n:ginl\' de
comunhão p;uqal de bens, nascid" em m/o II1 %'i, conrador, niC·CE 111288, illscriJo no "CPF 11"
35í-\.4')';J.243-5\ oWüb de idcuridadc n" 515.542-S2 ;;;;;;p·Ct:, rc"l.dnllC t:' dorniciliade na RUJ: Snriano
t\lhutp.l!~rqut:, j fl5. a!~i:jf)LJo;t<:{uim [',{I!Ofa. CEf' 60. un·l(,0. F(maln:;;.J~(';

2 ANTÔNIO CARLOS GOSTA AIRES, bt:l'\1Ieiro, Naluntl de l'!quet ("Imetro (<:'. ça~;"b .~nl
r{>gif,r,,{~de (")Hl\:l!lh50 f"tró::tl de bens, nascido em 20;02/1. 9ú7. técnico dt: Cu t'\iÚ)'jlid:1cle, CR{ ;'CF
lO.Ô1 L :imcritu no CPF o" 4()C) _}·1775,:j··M\, céchlia de Ldenrid'1ck n" 2.414 820 9.7.SSP··Ce, residente "
domiciliado na RUASon,lllo :\!t.HKJlH·JXlue, 185, np. IS02 .. l'\;j(tuim T~V'Jril C F,[' NU .~O-160, h'Tt:lk(;t
C<,

J. .l\1ARCOS AUGUSTO BEZJ~RRA BARROSÓ, brasileiro, Natura! de f-ot'llalezil-·Ct. :~fJlltiro,
11;&"cidoelu'21/G6/1 %7, th:.nico em .')ntnhilichde, CRCCI'~1.12')0, iuscnro 110 cr+ n'" 25i5.B.57.1 S.3,OO,
c~dlJlr. ,le: .iilentid;!de na 9A))02.2,.9,).97(1SSP-(,e. residente (' dorniciliado na Rua NV'Àes Valente, 2'100,
"p.i/TI, Diouísto Torres, CH) 60.125 121.Fo;('jj.ÜI~%llCc; Únkos proprictâóilS eleuma sociedade lím.itada
com deú(m)mação de ASP - AUTOl\'lAÇAQ, S.ERV1ÇOS r:: PRODUTOS DE INFORMÁTICA
LTDA, inserira no CNflJ 02.2Att.26S/0001-04, tem sede (' <.!(lrntólio na Rua La'uro 1\laia 1120, CEP
(>0.1)55-110,Fort·al<'7.a·:C,: ltqi,isl rnda mJ jUllt<í Lomc.tcia.l Ih L'~smd" do cC'ar~l'nb !l"2..~2ÜP7'i947G('In
P/12/lV{;/i •. \ditivo T ,;"h u" 2.\2Hí3ül.1 Gtü .20/03/200J. í\ditiVf) 11 "nb n° 21217I!3lJ em
:n /02J20\12. •. \da:ivo IH ~w,h 11" 2.3217ú'd 7 1'11'1 13/0912002. IV Aditivl) sob n" 20n·10(l42...nn em
Oú!O.2:/2U04, j\dillvO V snh 11" 20fl7U2'121,<18 ('iH 20/O:I/2n07, Adn.1v(, VI "'.fI> n'; :;W(lU0079,n:-. ern
29/Ol/200F, Adiri,,(, '\'/1I ~oh nn 200S()(,7()I)SG Ntl [2/fíH /2ClfY\ l'!"wiv.cm ;\lrerat f.' cümillidat seu
Coutrato SodnJmedi.:1.nt't' :11- sep.tunrçs d~\I<;uh,,:

/\0 térn.ünn da Gadr. exc.rdcJo >,ocial. ,'nl \ 1 di' t,]rI.çrnhrn, 0" adrlll1llSt I'adofe-~~p!'C~Hrrâr' ~:f\nta"
iu::.tifk3dtls de $U;~1!dmJf\1!'trar;ã°,p:'occdendo it cJab(>rll\'~i(\ .1(1 HlV~iltúrj(1, d(, hahulço y;1tl'inlrmiaJ e dI)
baillw;u de resultado c<:0!1f_)'111CI). Glbt'!1dn riOS 5;ÔI'ÍOS, !lá ptopn'rçào tlc ,nas 'lnt)Üt~.o,.;1110'0$ OU P(:rdib
"'FlUH>d1<11.,pet!rtmndo ad.íawamenl.<JR de lU(f'p' (om') r,;unbém kVlin'arn!'l1{<)~ de hilLwi;U piltum9{1I(l1
durll.nlt'(' <~x{"rdçHl~oçal t'rür~lfin~d.. di~:rlhliçii(l ek lur'to" .. .

\
2"Cláu$ula ... t\s CI>ÍI.!suhlS <.lu(' mi" fqnun alkrad;t~ dircIH, ou indirclfunent:e PQI' ç,,,t(' itl~trHm(.··lí·O

pe:rm;tnccl~m de aCi,'ird() ~:(\111() COnin!!!) ~('c;~l( :dirinw :tU!:C"\OfCS.

)
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LUCL'\NO PJ~IXOTO GUED.r:S, brasilei.ro. Nat\lral de jagmltibe. Ü\ c;:l~)ldo em rcg~nledl:
comunhâc .piltçüÜ de bens, nnscido em 07íOl!I%5, contador, inscrito no CPF u" 358.499.243.,~)3,
cédula d(. idcnl1dade n'J 535.542-82 SSP-Cc, residente e dor:r11ci.ü;HJona Rua S()t:LI,il!10 .!\lbuquC1'que. 185,
apAO I, [oaquim Távora, CEP (ÍO.1311-160,Fortalcza-Ce:

ANTÔNl'O, CARLOS COSTA AIRES','brasileÍl:ü. Natural de Prquet Carnciro-Ce, casado em regime
de comunhão paxci:rl de- bens, nascido em 20;02/1967,. rêcuico (I<' omtabilidad.e,. CRC-CE HHíSL
inscrito no CPF n" 499..347.754-úS, cêdula de identidRde n" 2A 1,1.82U·92, SSP-Ce, residente c
dmniciUfldij' na Rua :)()1111nO Albuquerque. IR5, ap, 1502, _lORCjuitn Távora, CFP 60.1)0·1 GO,Fortaleza'-
1"
l.,;e~

MARCOS AljGlJSTO BBZERRA BAJlROSO, brasileiro. N,lHmÜ de Foualexa-Ce, soltciw. nascido
em 21106/19()7. técnico em contabilidade, CRC·(;]i U.2S0, inscrito no CPF o" 258.851.153·00. cédula
de ldentidade n" ~)4:n(l2,29:)'97C-iSSP·Ce. residemç c domiálhlc!o UH Rüa NU1'\(~SValente, 2500, ap 701,
Dionísi\')Torres, CEP 60 12;;-121,Fonalez1t·Cc.

2". Cl:]usuk~ - CAPITAL SOCIAl.;

1".Chhisula - DENOMINAÇAO.E SEDE:

l\ sodcdl1de gemI sob d.Cj~Omifl;.lçiio AS!'-AUroMAçAo. SERvtÇOS E PRODF1'QS me;;lNFORMATICA
l:rD'A, oome de fantasia, A::JPEC INFORI'-IA.TICA,c. tem sede (' domicilio 11<1 RU,l Lauro Maia. 1120.
F{lt1tn:1,CEl' 60055 2'10, F'qrt~lle7.a-C?

o çapinll socisl é de R$ 2H').000.0{) (duzentos t dez rm] reais). tltv1(!idu em 21\1.000 (juntas. de Vll.lt)( _''''-....

t),ominat R.$ 1.00.(\l1ll n:ill), intt~gl''!~lí·l~df.l&em mocds corrente do 1'-aI>;,sendo assim distribü.fdot15 entre (';;; \\

sótios.

UJCIAJ'\IG l~El:x(rrO Glmtms ' 70.0(1) ('[umas R$

MAUCOSAlJGUS:I'OUEZERUA BARROSO 70.\H)O CJtluta~ ··· R$ 70.000,00

'1'OTAL , : , 21f\.Ono quotas ··· R$ 210,()()(),OO
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S 2" ._ l\ re,j;pol)$ubilidade. de cada S\)ClO (: restrita ao valor de suas quotas, mas todos rcsp~mdem
solidariedade pela intcgtali7,açào do ctlpjt;~L

3"..Cláusula - OBJETO' SOCIAL:

,slAssc:;$ona e conslJitorla. em informática:

7) qercflCiarnento de documentos c-Jct.rônic()s{digitali7.a.~·ii\);

8)Supnrtt téC!1KO em illft)t1n~tjctl,indLtsivc in:;tal açâo , coufignr~ção e rh?f1utenção de pnJgl:ama de
('0111p'Jt;:ç3io de bancos de dados;

5" Cláusula ...ADMTNISTRAÇÃO:

4" Chhtsllla ~-l?RA20 DE DURAÇÃO E INÍCIO DASATIVIDADES;

A sociedade, que, con(orn,l.e seu- ato constitutivu, fl['ll1ivsdo na jUCEC sob n' 23:?_007S947G,
S\J:lS àtiv;dades ct'l120 de {)utllbrn de 1997, ted prazo de dHrAÇ~O iniklcmünado,

i\ adrni.nlsnaçãn da sociedade caber~ aos somos LllCIAN<J PEIXOTO GUEDES, AN 'QJ::-lIOCARLOS
COSTA AIRES e MAJ1COSAlJmJSTO nILZERRA DJ\RROSO, jlt (.,jI.laliflc.Hio:'\anre riormc te, (~lC ;;,SSlnarào
isolados <)Uçonjuntanlcnte, com os p(ld~r:~,t- atribuições dt" :Idmillistmdo.rc~ c a\110 iZ.lldo )!O .uso~da
den()Jlun~çii(l> vedado, no entanto, em g(l\'lda~cs cSlrnlJha, '10 lnl('re~se S~'Cl<<l ou assu YJ~rn.b:lgHÇOC'3

seja em lavor de qualquer quonsras ou terceiros, bem corno (.Im:rarem ou alienarem !\eJl, H <.)'\,C11>ela

~l)ci(:dadc,sem fluIPri7..aç.ão dos outros sócios, ' \
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6a Cláusuli, - ENCERRAl\ilENTO DO EXERCÍCl.o SOCI/\L:

Ao término da cada exercício social, em j I de dezembro, 05 administradores prestarão contas
jl.isliík"dils de sua administração, procedendo à eJabnmção do inventário. do balanço patrimonial e do
l?a!.ílnç:pde resultado CCOtlÔTu,icO, cabendo aos sócios, na proporçàu de SU{l.~quotas, o,.; lucros ou perdas
apurados, perminndo adiantarnento de lucros corno também levantamento de balanço patrimonial
durante o esercício social-para fins de (ü~ltibujçjl')de lucros.

7". Clánsula ,..l)ELInERAÇA,O DAS CONTAS:

Nos quatto meses scgp,inl(!s ao rérmino do exercício social, 0S sócios deliberarâo sobre as contas e
designarão adrninisuadores quando for o caso,

g~,Clámmla - PIl.IAI$:. .
i\. sodedade. poderá fi qualquer tempo, abrir ou fechar fitifil ou outra dependência, mediante alteração
contratusl assinsda por todos as sócios.

9·. Cláusula ,-REMUNERAÇÃO:

Os sócios terão direitos a 1Il1l;1 retirada mensal, 11 título de ptú ..labore, fixada conseusualrnente enice os
sôo0..'> , observllctaas disposições reg\llamcntarc$ pertinentes.

ro-. Cláusula - RtrnRADA, rNTl-.:nDlçÁO D{J FALECTMEN1'O DE SÓCIO:
Falecendo i:>t:I interditado qualquer sAcio, a sociedade cOlltimlfl.i:Á suas atividades com herdeiros.
,:m.:eS5üICI'>~. v incapaz. N30 sendo possíve] ou inexistindo interesse destes OH do 5ÓÓO remanescente, Q~._,
valor de seus haveres será :JplLrado c liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, i1 dar, (.~ ...,
resolus'ào, vc.ri:GcaJa em baJaJ1(jC.)(,5peçi.~lm('ntc !evant,td',1,

}>arág'-,i}:Co Único - o UlCSl.lW j1lT)(;('dimcuTü teni adolmI<'l Ctn Ot.!tXOB(:,IS05 <:11.1flue "n snciedadc ;e
resQlvi.lenJ rdfl~ào a ~Cll sócio,

n", Cláusula -DECLARAÇÃO;
OS atlrüinistradores de:chwun, sob as pCll71S da lei, de que niio cSlào impedidos 'de exercer a ~

adnlinl. ·st.Ta~ãOti. ã. S.'Ode(.la~k,po. .t ki. eSP(.~dill.ou e.m \"Í.J.:I'\,IC.le.de C~.)J1dc.ua(,;,i1) ~:rjrnil,lai.ou [.).i..T~...~.e~IC9111..nH'
sob os cfeftos deltt, :t pena quç vede, itll1da que tcmpc)l'Ur!anletltt", (J aCeí'SO a 5",gos !1hdC S.,Dll pO.1
crime flllilnent:u, de pi'e'\1'fI,ücl.lção, p<'lt\'l, ou ;l.ubomo, concussão, peculato, ou COl1ra il. CClnotnia
popular, contra o sistema fillahcciw nacional, contra nOfrl1af. de defesa da concnrtt .. , c ntnJ as
relnçôes de cOllsú!no, fé pública: OU:l propriedade.

I

\



, .

ÇNPJ ..02.~88.fJiaLQ.001~04.

OITAVA lil;t~..RÓ.ÇÃ.o_çQNrrllAl'lJAL

12".Gtá'tl$uh.l-PORO JUn:tnICO:
A'S.p'ó\j<tcsde:gl~m o foro de Fortaleza, Es.t:ldn do Ceará. P,U,1dirimir quaisquer cOllw)vérsias oriundas do

presente contrato.

F, pôt assim estarern justo~ e contratados; assinam o pn:sci1!t''aditivo, em 4 ('ll,latro) vias de igual {cor

e Iorms,

1,'·oIll1.kza,06 de Jllnho de 20 I \.

COM SELO DE AUTflNTICIDADE.



. ~.. IN0'J RU~,113NTÔ PARTICULAR DA NONA ALTEIlAÇAo CONTRATUAL DA
SOCIEDADE EMPRESAltiA LI~'lIT/\DI\ "ASP _. AUTOMAÇÃO, ~S E
P!~ODUTOD~ 1NPORMATlC/\ L'fDA:' 'C Me --.=----,--
c.Nr~ ~}2~288.~68/0~)OI~04 ~PROC.ob2.-[of ~
NIRr~ 2:Ld)0759476 ~c;-,

. ~~.~LHA_ -.t-----ll
Hh)iW")!''''i\~ ........ ,~'-"~..')

LUCIANO PEIXOTO GUEDES, brasileiro, natural ele Jâguáilõê~tticfeF"':;;;;:-9:" -~~;,;1
do Ceará. casado em regime de GOf11uf1Mo universal do bens, nascido
6111 07/01/1965. Contador. CRC·CE 10.288. portador da Cédula de
Identidade nO 535.542·82 SSP·CE, Inscrito no CPF sob 1]1 358.499 243-
53, residente e domiciliado na Rua Soríano Albuquerque, 185, apto.
401, Joaquim Távora, CEP 60,'130-160. na Cidade de Fortaleza, Estado
do Ceará;

ANTÔNIO CARLOS COSTA AiRES, brasileiro. natura! de Piquel
Carneiro. Estado do Ceará, casado em regime de comunhão parcial ele
bens. nascrdo em 20/0211967, técnico em contabilidade, CRC-CE
10.651. portador da Cédula de ldenlidade nO 2.414.820-92 SSP/CE,
inscrito no Cadastro de Pessoas Flsicas sob o n' 499.347.754-68,
residente e domiciliado na rua Sorlano Albuquerque. 185. apto 1502,
Joaquim Távora, CEP 60.130-160, na cidade de Fortaleza. Estado do
Ceará;

MARCOS AUGUSTO BEZERRA BARROSO, brasileiro, I~alllral ele
Fortaleza. Estado do Ceará, solleiro. nascido em 21/06/19G7. técnico
em conlabllidade, CRC-CE 13.250, oortador da Cédula de Identidade nO
94002293976 SSP·CE, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas sob n"
258.857.153-00, residente e domiciliado na Rua Nunes Valente, 2500.
apto 701, Dlonisio Torres, CEP 60 125-071. na Cidade de Fort.aleza,
Estado do Ceará;

Únicos sócios quolistas da Sociedade Empresária Limitada "ASP - AUTOMAÇÃO, SERViÇOS
E PRODUTOS DE !NFORMÁTICA LTDA", estabelecda Rua Lauro Maia. nD. 1120. Bairro de
FáUma. CEP 60 OS5-210, Fortaleza. Ceará, inscrita no CNPJ 02.288.268/0001-04, corn seu alo
consliíulivo arquivado na Junta Comercial do Eslado do Ceará sob NIRE nr 232007SS476 em
17/121199'1, resolvem e na melhor forma de direito, alterar e consolidar o Contrato Social da A,1,91j.
Sociedade, nos termos da Lei 10.406/2002. mediante as seguintes elàusulas: r vl"
CLAUSULA 18(PRIMEIRA): ALTERAÇÃO DO QUADRO SOCIETÁRIO, RETIRADA DE/ __ .,
SÓCIO: "

1.1 De acordo com a CLÁUSULA 2a (Segunda) do Contrato Social consolidado no 8Q(oitavo
Aditivo da Sociedade, o atual Capital Soei,,1 da Sociedade é de R$ 210 000,00 (duzentos
dez. mil reais), totalmente subscritos, dlvidiaos e representaclos por 210.000(duzentos dez.
mil) quotas, no valor nominal de R$ 1.00(um real) cada, devidamenle inlegralizado neste
alo, de forma ti vista. em dinheiro. moeda leÇlale corrente no Pais pelos sócios quolistas
oeníorme quadro a seguir:



INSTRUMENTO PARTICULAR DA NONA ALTERAÇi\O CONTRATUAL DA
SOCIEDADE EMPRESAIUA LIMiTAD;\ "ASP - AUTOMr\ÇÀO, SEHV1COS E
l:lRODUTO DE lNFORM/\:rICA LTDA." _""""",,=--=-=--r-"-'
CNP.I 02.28R.268/000 1-04 1.,.,~q~0J1C~.O(of"l::>O . f) d2V
NIRE 2320()759476 ~j i, - \lj 01-'lfWl,\_kf_-=~

f1..... -........._

._------_.__ ._---"

.. -
OTAS R$ L_-_..r___ · %.J- __ '

70~OOO 70,OOQ,OO
---,.....,--
33,34

- 70.000 70.000,00 33,33
70,000 70,000,00 33,33

210.000 210.000,00 100,00- . ,.__-f";'__

S :ClOSQUõT'..,..,IS-,TA-S------------- OU
LUcIÃN'õ PEIXOTOGUtoES
ANTONIO CARLOS COSTA AIRES
MARCOSAUGUSTO BEZERRA BARROSô"-------""

lTOTAL, _

1.2 De acordo com ata de reunião da diretoria realizada aos 19/08/2011, devidamente
regisJrada em Cartório, o Sócio cotista MARCOS AUGUSTO BEZERRA BARROSO,
detentor e titul:ar de 70,QOO{setenlamil) quotas sociais. cede e transfere a totalidade das
cotas para o sócio coílsta LUCIANO PEIXOTO GUEDES, já qualificado anteriormente. na
forma ti valor estipulados em Contrato Particular próprio.

1,3 O Sócio M,A,RCOS AUGUSTO BEZERRA BARROSO rstlra-se da sociedade lotalmente
salisJeilo de todos os seus haveres e liberados de todas as obrigações junto a mesma, de
qualquer natureza, Incluindo trabalhista, üscal e cível.

1.4 O Capital Social da Sociedade, totalmente subscritos de R$ 210.000.00 (duzentos dez mit
reas), divididos e representados por 21Q.QOO(duzentosdez mU)quotas, no valor nominal de
R$ i,OO(UI11 real) cada, devidamente integraliz.adoneste ato, de íorma a vista, em dinheiro,
moeda legal e corrente no Pais pelos sócios quotistas, passa a ser conforme quadro a
seguir:

CLÁUSULA23(SEGUNDA):OBJETIVOSOCIAL

2.1 - A Sociedade a partir desta data altera a 3a Cláusula do Contrato Social consolicJad
80 (oitavo) Aditivo, o objetivo social será a prestação dos serviços:

1) Analise e desenvolvimento de sistemas;
2) Programação;
3) Processamento de dados e congêneres;
4) Elaboração de programas de computadores; _
5) Licenciamento ou cessão de (I'reito de LISOde programa de cornpuíaçêo;
6) Assessoria é consultoria em informática:
7) Suporte técnico em informática. inclusive instalação. configuração e manutenção de

pro§rama de computação de bancos de dados: . '
Planejamentos, confecção, manutenção e atualização de pàqinas eletronlcas.

, I
ROdi1li1utl, ) - Arllen. L.emol Rodrlgutl

.. Adrtl"o ~ilv.d. Brito ..elc:r.vtnhtl

M!II A T I I

\
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JNSTRUJvlENTO Pl\RTTCULAR DA NON/\ ALTERf\C;i\O CONTRATUAL DA
SOCIEDADE EMPRESARlA LlivUTADA "/\SP - i\UTOrvIAçAo, SER.VICOS E
PRODUTO DE lNFORMATICA LlDA:' -:;'.C'~J'~rV';;:'~Ú~~=-1-r-,
CNPJ 02.288.268/0001-04 ~PHOCJL,03 O_.~_~---'-1I
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CLAUSULA 3a{lERCEIRA): As ciausutas que não foram alteradas diretas ou indiretamente
por este instrumento permanecem de acordo com o Contrato Social e aditivos antenores.

ENCERRAMENTO:

E. por estarem assim justos e contratados, assinam este Instrumento, em 04 (três) vias de igual
forma e teor.

I'

eSTAOO.OOCEARÂ-CARTÓRIO-MORAIS eGRRE!A-4' QF.IcIQ DENOTAS-E2' RTDPJ-
TABELIÃ: ÃNGELAMARIA ARAÚJOMORAISCORREIA· CNPJ: 06.573.000.{0001-67

Rua Major Facundo, 676_Centro - CEPo60.025-100-Fortaleza - CE - Tel: (85) 3464.5900
E-maU:moralscorre aiscorreta.com.br
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ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO
N° Inscrição IData Emissão IData de Validade

AFOOO36623/2019 18/07/2019 17/07/2020
Concedido a CMC r (~')A:7~:~'ASP AUTOMACAO SERVICOS E PRODUTOS DE INFORMATICA LTDA ,~~~~
Nome Fantasia ICNPJ/CPF .,,,-,,,-, .. 11U ~ v I.""c,-~

Q() I
ASPEC INFORMATICA 02288268000104 FOLHA
Endereço (Conforme IPTU indicado) ~~~~:c~~\<h~
RUA LAURO MAIA, 1120- B - FÁTIMA, CEP: 60055295 .~

Área do Terreno Área Construlda Área do Estabelecimento

153.60 85.94 85.94
Inscriçao IPTU N° de Vagas de Estacionamento N° Plano de Resíduos/Isenção

4283929 2 Isento

Atividades autorizadas para funcionamento exercidas no local (Conforme IPTU(s) indicadoís) Risco Sanitário Licenciamento Ambiental

620230001 - DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR CUSTOMIZAVEIS ISENTO POSSIBILIDADEDE ISENÇÃO

~ações
rá de Funcionamento deverá ser afixado em local visfvel e de fácil acesso.

Este documento não é hábil à comprovação da regularidade da edificação ou da posse do imóvel.
Alvará concedido de acordo com a Consulta Prévia de Adequabilidade Locacional número: FOR2019258738
O horário de Funcionamento do estabelecimento deverá estar de acordo com o disposto nas Leis Municipais n· 9275/2007, 9477/2009 e 10635/2017.

DECRETO LEI 2848/40 - CÓDIGO PENAL
Art. 171- Obter, para si ou para outrem, vantagem illcita, em prejulzo alheio. induzindo ou mantendo alguém em erro, mediante artif/cio, ardil, ou
qualquer outro meio fraudulento:
PENA - Reclusão, de 1 (um) a 5 (cinco) anos, e multa.
Art. 299 - Omitir, em documento público ou particular, declaração que dele devia constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa
da que devia ser escrita, com o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou allerar a verdade sobre fato juridicamente relevante:
PENA - Reclusão, de 1 (um) a 5 (cinco) anos, fi multa, se o documento é público, fi reclusão de 1 (um) a 3 (trés) anos, e multa, se o documento é
perticuter.

ESTADO o_oç:EARA. cMn6RlO I!II0RAIS CORREIA· 4° OFicio DE NOTAS E 2' RTOPJ
TABELIA: ANGELA MARIA ARAUJO CORREIA· CNPJ: 06.573.00010001.67

Rua Major Facundo, 676 . ~entro . 00· Fortaleza - CE - Tel: (85) 3464.5900
ê-meu: scorreta.coru.ur

COMSELO OEAUTENTICIDADE.
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Sião .JosÚ d~~Hihanla.·

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

ATESTAMOS para os devidos fins de prova, que a Empresa ASP -
AUTOMAÇÃO, PRODUTOS E SERViÇOS DE INFORMÁTICA, com sede na rua Lauro Maia. n"
1120, bairro de Fátima, na cidade de Fortaleza, Estado do Ceará, inscrita no CNP.J (MF) sob o N°
02.288.268/0001-04, prestou serviços de licenciamento de sistemas de qestão governamental.
compreendendo os módulos: contabilidade pública. tesouraria, PPA. orçamento (LOA). licitações.
controle de patrimônio e almoxarifado, no período de 01/01/2004 a 03/07/2015 e o módulos de Folha
de pagamento. Contra Cheque On Une e Portal da Transparência no período de 01/11/2014 a
03/07/2015, bem como executou satisfatoriamente os serviços rle suporte e manutenção cios
softwares locados à Prefeitura Municipal de São José de Ribamar (MA). comprovando clf' forma
exemplar a sua Qualificação técnica e notória especialização na sua atividade precípua

Atestamos ainda que não houve interrupçáo no sistema a partir do lllom(!'llto CITl
que foi instalado no Município, e que os compromissos assumidos foram cumpridos sem restrições.
não constando em nossos registros. até a presente data, fato Que desabone cornerciahnenle Oll

tecnicamente sua conduta e responsabilidade com as obrigações assumidas

Sé10José de Ribamar (MA), em 03 de Julho de 2015

~~Sr-á .. ,
/" 9ristiano de Jesus SOU~~de Abret:l "

Secretàrid...Mtfnicipal de p'lanejamenlo, Administração e Fi1ra
/

ça<;
Presidente da CPL

CONFERE COM O ORIGINAL

.' ',! .
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CONFERE COM O OR\GINAl

Presidente da CPl
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~"Tt~a 4° onero DE NOTAS - z> RTO
COMARCA DE FORTAlEZA· ESTADO DO CEARA

-rABEUÃ. ÂNGELA MARIA ARAÚJO MORAIS CORREIA
Ru. ~ F~, n" 676 - Celllr1:l - FOItAI4eU - Cqrá •CEp·tiOC)2;S.tOO. PABX..181lt~.!8X)
F... ·(I5)3464.5919 Ema". m~I!iICOmI._com_br. OHP.I. 08.513.0QQI0001-$1

'-tvro: 886 • P~nu: 136 8 13SV - 1- TRASlADO - Protocolo: 17915 -

SAIBAM, quantos este público instrumento de PROCURAÇÃO bastante que faz,
ASP AUTOMAÇÃO, SERViÇOS E PRODUTOS DE INFORMATICA LTDA, Em
"inte de dezembro de dois mil e dezenove (20/12/2019), nesta cidade e comarca de
Fortaleza, do Estado do Ceará República Federativa do Brasil. no prédio onde se
Situa o 4° Ofício de Notas. 11;) r.ia MalW l acundu (;76 Centro, CEP- 60025-100,
telefone (85) 3464-5900. pE-mmte 111lm escrevente compromissada, Rita de Freitas
Alcântara, compareceu C(J(Il{J ~)utorgo!1It-'. ASP AUTOMAÇÃO, SERViÇOS E
PRODUTOS DE INFORMÁTICA LTDA, pessoa jundrca de direito privado, inscrita
no CNPJ sob o na 02288268/0001-04, com sede na Rua Lauro Maia, n° '1120,
Fátima, FortalezalCE, CfP 60055-210, representada nesta ato por seu SÓCIO
LUCIANO PEIXOTO GUEDES. brasüeno, casado, contabilista, portador do
documento de identificação nO 92002302464 - SSP/CE e inscnto no CPF sob o na
358,499.243-53, residente e domiciliado na Rua Soriano Albuquerque, nO 185. Apto_
401, Fátima, em FortalezalCE, CEP: 60130-160; o presente reconheck:lo pela
identidade apresentada e acima citada, como o próprio de Que trato, de cuja
capacidade jurldica dou fé, E, por ela outorgante, na forma como ~em representada,
me foi dito que por este instrumento, nomeia e constitui sua bastante procuradora,
GESSICLÉIA VERAS DE ALMEIDA, brasileira, solteira, suporte técnico, portadora
do documento de identificação nO 0288925020056 - SSPIMA e inscrita no CPF sob o
nO 053,532,413-80, residente e dormciliada na Travessa Epitácio Cafeteira, n° 330,
Bairro São Francisco, em San LuisfMA, C[P 65076 130 PODERES: representá-Ia
Junto as Prefeituras, Câmaras Fundos, Autarquias o Órgãos Públicos dos
Municípios do Estado do Mar.mhâo, a filTl de parucipar de ücitações, apresentando
propostas e atuando em todas as lases do procedimento hcltatóno estando
autorizado a rnanífestar-se verbalmente, apresentar ou renunciar a recursos
administrativos conlra habtjtlaçôes, classmcações, Inabilitações e desclassifical,iOes:
assurnír compromissos e garantias vinculadas a essas propostas e assinar contratos;
decorrentes do certame ou de negociação direita para a qual tenha sido ....
especialmente convocada; assinar atas, renunciar e interpor recursos, formular
propostas, assinar, entregar e retirar documentos, assinar instrumentos contratuais e
praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da outorgante e tudo
mais que for licito e necessário para o fiel e cabal cumprimento do presente
mandato; concordar com todos 05 seus termos, assistir a abertura de propostas,
fazer Impugnações, reclamações, protestos: transigir: e, em casos oe pregoes
presenciais; efetuar lances reduzíndo o preço, apresentar nova proposta e o que
mais for necessário, desistir e praücar todos os atos necessários ao cvrnprirnento do
presente instrumento de 111<:IIHJotO. pelo que dare: por bom, firme e valioso, sendo
vedado substabelecer A presente procuração terá validade até 31/12/2020. (Sob
MInuta) ASSim disse, do que dou fe, e nle pemu este Illsltumenlo que lhe li. acena e
assina SELOS AAB268~):I\J <39R9 J M8n6667 1609' Eu, RlTA DE FREITAS
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11/0212020 Comprovante de lnscriçâo e de Srtuaçao Cadastral

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Cidadão,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFBa sua
atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

• REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

I~~~;:'~:a7=~ I COMPROVANTEDE INSCRlçAO E DE SITUAÇAOI ~~~;;'''U"A JMATRIZ CADASTRAL

INONE EMPRESARiAl IASPAUTOMACAOSERVICOSEPRODUTOSDE INFORMAllCALTOA

ITffuLO Dõ ESTABELEdMENTO (NOMEDE FNIíTASiA) I IPORTE IASPECINFORMAllCA DEMAIS

I~u~_ e u<sc_"""'ouA """':'"" I62.D2~ - Desenvolvimentoe licenciamento de prog"''''''s d. con-..utador customtzánis

1 cooiGO EõESCRiÇAoDASATMOADeS ECONõMêAS SECUNDÁR.iAs INlolnfomad.

I cobiGõ E bESCRtÇXO DA NATUREZAJJRiDiêll I2116-2- SociedadeEmpresá.... Limitada

IlõGAAOOüRO I I NUMERO I I COMPlENENTO I: RRUALAUROIIIAIA 1120 :~_*d
ICl~ I I~~~o:rrmo I IMOOICIJ5Iõ I~: 60.055-210 : FORTALEZA

18IIOERECOEiE'fÃoolCo I ITELEFONE
: FlNANCElRO~SPEC.COIII.BR : {aSl3(64-2900

I~ FEDERATIVORESPONSAVEl (EFR)

IsrruAÇAo CAOASlliXL I IbATA DA Si'i'OAÇ)I6 CADASTRAL
ATIVA 28/0912002

IMOTIVODE SITUAÇÃOCAOASTAAl

I SrrOAÇAOESP~cw. I I~~ SiTtlA~O ESP~Ar

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n' 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 11/0212020 às 16:34:38 (data e hora de Bruflia). Página: 1/1

~ CONSULTAR QSA ,!:>VOLTAR f) IMPRIMIR

A RFB agradece a sua visita. Para Informações sobre polftica de privacidade e uso, &ÜlI~lIi.

Consultas CNPJ

servicos.receita,fazenda.gov.brlServicoslcnpjreVa/Cnpjrew_Comprovante.asp 112
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DIvIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: ASP AUTOMACAO SERVICOS E PRODUTOS DE INFORMATICA lTDA
CNPJ: 02.288.268/0001-04

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da lei nO5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da reqularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nO1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:35:30 do dia 23/12/2019 <hora e data de Brasília>.
Válida até 20/06/2020.
Código de controle da certidão: F4BD.613A.7E6D.08C9
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1



30/03/2020 Consulta Regularidade do Empregador

,--_'_'J_lta_. f_-.JII Imprl'r\l

CAIXA
CAIXA ECON6MICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
doFGTS-CRF

Inscrição: 02.288.268/0001-04
Razão Social::ASP AUTOM SERV E PROD DE INFORMATICA LTD
Endereço: R LAURO MAIA 1120 FATIMA / JOSE BONIFACIO / FORTALEZA / CE /

60055-210

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:07/03/2020 a 04/07/2020

Certificação Número: 2020030701184772848624

Informação obtida em 30/03/2020 15:08: 15

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https:/Iconsulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1
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PODER JUDICIÁRIO
,JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: ASP AUTOMACAO SERVICOS E PRODUTOS DE INFORMATICA LTDA
(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 02.288.268/0001-04

Certidão nO: 189305485/2019
Expedição: 14/11/2019, às 09:38:50
Validade: 11/05/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que ASP AUTOMACAO SERVICOS E PRODUTOS DE INFORMATICA LTDA
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n°

02.288.268/0001-04, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou
de execução de acordos firmados perante o Ministério
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

custas, a
decorrentes
Público do

~>0vidõ.s e scgest5es: sr:.dt(~tst.jus.br



21/02/2020 GOVERNO DOESTADODO CEARÁ SECRETARIADA FAZENDA

GOVERNO DO
ESTADO DO CEARÁ

Procuradoria Geral do Estado

Certidão Negativa de Débitos Estaduais
N° 202001364720

Emitida para os efeitos da Instrução Normativa N° 13 de 02/03/2001

I IDENTIFICAÇÃODO(A) REQUERENTE I
Inscrição Estadual:

************************************************************

ICNPJ I CPF:

I:02.288.268/0001-04

RAZÃOSOCIAL:

************************************************************

Ressalvado o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que
venham a ser apuradas, certifico, para fins de direito, que revendo os registros do
Cadastro de Inadimplentes da Fazenda Pública Estadual - CADINE, verificou-se nada
existir em nome doCa) requerente acima identificado(a) até a presente data e
horário, e, para constar, foi emitida esta certidão.

EMITIDA VIA INTERNETEM21/02/20 ÀS 10:48:06
VÁLIDA ATÉ21/04/2020

A autenticidade deste documento deverá ser comprovada via Internet, no endereço
www.sefaz.ce.gov.br

https:/lservicos.sefaz.ce.gol/.br/intemeUcertidao/emissao/certidao.asp?ca=AP6389858?8??88;3A7A7B3A5B788>8@857A@97B8?4?58788>8... 1/1



ESTADO DO CEARÁ
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE FORTALEZA
SEÇÃO DE CERTIDÕES

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO CíVEL

CERTmCA, a requerimento da parte interessada, que consultando nos Sistemas
Informatizados do Serviço de Distribuição desta Comarca, em relação ao(s) Polo(s) PASSIVO OU
ATIVO dos processos de Natureza Cível, EM TRÂMITE, distribuídos aos Juízos de
Recuperação de Empresas e Falência da Comarca de Fortaleza, verificou NADA CONSTAR,
em nome de ASP AUTOMACAO SERVI/C OS E PRODUTOS DE INFORMATICA LTDA,
CNPJ n". 02.288.268/0001-04.

CERTIFICA, ainda, que a supracitada consulta inclui as seguintes classes:
FALtNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E RECUPERAÇÃO
EXTRAJUDICIAL.

CERTIFICA, finalmente, que esta certidão só é válida por 30 (trinta) dias, a contar
da data de sua emissão.

o referido é verdade e dou fé.
Fortaleza, 10/03/2020 às 11:56:43.
Usuário: 4858

OBSERVAÇÕES:
a) os dados informados são de responsabilidade do solicitante e devem ser conferidos pelo
interessado e/ou destinatário;
b) a autenticidade deste documento poderá ser confirmada no endereço eletrônico abaixo.

Para consultar a autenticidade do documento acesse https:/Iautdoc.tice.ius.br e informe o sequinte códiqo: 236785008



09/01/2020
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llIf" ') Prefeitura detIt. Fortaleza
CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS COM EFEITO DE NEGATIVA

Certidio N° 2020/9321

CPF/CNP1: 02.288.268/0001-04

Contribuinte: ASPAUTOMACAOSERVICOSE PRODUTOSDEINFORMATICA LTDA

Endereço: R LAUROMAIA 1120 TERREO

FATIMA

Tipo de Imóvel: Não Residencial

Inscrição ISS: 140931-0

Inscrição IPTU: 428393-7

Localização Cartográfica: 11 002802240001

I Testada Principal em): 9,60

Área do Terreno (m2): 153,60

Área Privativa (m2): 77.26

Área Comum (m2): 9,32

Certificamos que constam débitos em relação aos tributos municipais na seguinte condição:

- Crédito tributário não vencido.

Conforme o disposto no art. 206 da lei nO5.172, de 25 de outubro de 1966 (CTN) e no Artigo 541 do Regulamento do Código
Tributário Municipal, aprovado pelo Decreto nO13.716/2015, este documento produz os mesmos efeitos da Certidão Negativa,
por existirem débitos em nome do contribuinte acima qualificado, somente nas condiçõesacima especificadas.

Fortaleza, 9 de janeiro de 2020 ( 14:49:09 )

Certidão expedida gratuitamente com base nos artigos 534 a 563 do Regulamento do Código Tributário Municipal, aprovado
pelo Decreto nO13.716/2015.
A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no site da SEFIN (www.sefin.fortaleza.ce.gov.br).

Validade: 90 dias.

CERTIDÃO EMITIDA VIA INTERNET
http://www.sefin.fortaleza.ce.gov.br

1/1
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ESTADO DO MARANHÃO

CÂMARAMUNICIPAL DE COROATÁ
CNPJ: 05.646.054/0001- 42

Rua Senador Leite, s/n2 - Centro
CEP: 65.415-000- Coroatá - Maranhão.

E-mail: camaracoroata@gmail.com

r~~~iC~~~~~==---~~
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DESPACHO

À
Assessoria Jurídica

Nesta

Encaminho os autos à Assessoria Jurídica para emissão de parecer sobre o
processo de Dispensa de Licitação, oriundo do Processo Administrativo nO
060301/2020, com fulcro no art. 24, inciso II da Lei 8.666/93 e Decreto 9.412, de 18 de
junho de 2018, bem como sobre a minuta do contrato que segue anexo, o qual após
emissão de parecer deverá retornar à Comissão Permanente de Licitação da Câmara
Municipal de Coroatá - MA.

Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de Coroatá - MA, em 31 de
Março de 2020.

L b&t<:0 ~ rJj", ~
Vera Lúcia dos Reis atos

Presidente da CPL
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ESTADODO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DECOROATÁ

CNPJ:05.646.054/0001- 42
Rua Senador Leite, s/n'!. - Centro -

CEP:65.415-000 - Coroatá - Maranhão.
E-mail: camaracoroata@gmail.com

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

CONTRATO N° ,/2020

IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES CONTRATANTES

Por este instrumento particular, a CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ, situada na
Rua Senador Leite, s/n", Centro, Coroatá - Maranhão, inscrita no CNPJ sob o nO
05.646.054/0001-42, representada neste ato pelo Presidente da Câmara Municipal, o
Sr. José de Ribamar Rego Buhatem Filho, portador do RG n° e
CPF n° , a seguir denominada CONTRATANTE, e a empresa
__________ , situada na , inscrita no CNPJ
sob o nO , representada neste ato pelo(a) Sr(a).
________ , portador(a) do RG nO e do CPF nO
_______ a seguir denominado(a) CONTRATADO(A), acordam e justam
firmar o presente Contrato, nos termos da Lei nO 8.666/93 e suas alterações
posteriores, assim como pelas cláusulas a seguir expressas:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL:

1.1. Processo Administrativo nO /2020, Dispensa de Licitação sob o nO
__ /2020, em conformidade com o art. 24, inciso 11da Lei Federal N° 8.666/93,
Decreto Federal nO9.412, de 18 de junho de 2018 e suas alterações posteriores.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:

2.1. Prestação de da Câmara Municipal de
Coroatá - MA, estes a serem prestados conforme discriminação deste contrato, termo
de referência e com a Lei nO8.666/93.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DO REAJUSTE:

3.1. O valor global da presente avença é de R$ ), a ser
pago em conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor
da despesa, acompanhadas das Certidões Federais, Estaduais e Municipais do
Contratado, todas atualizadas.

3.2. O valor do presente Contrato não será objeto de reajuste, antes de decorridos 1
(um) mes da data de assinatura deste contrato, hipótese na qual poderá ser utilizado o
índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas.

4. CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA:



·11:iJ""'~";,,,.,
ESTADODO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DECOROATÁ
CNPJ:05.646.054/0001- 42

Rua Senador Leite, 5/n2 - Centro -
CEP:65.415-000- Coroatá - Maranhão.

E-mail: camaracoroata@gmail.com

4.1. O presente Instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de
sua assinatura e produzirá seus efeitos legais até o dia _ de de 2020.

5. CLÁUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS:

5.1. As despesas deste contrato correrão por conta da Dotação Orçamentária
consignada no orçamento da CONTRATANTE, representada pela seguinte rubrica:

PODER 01 - Poder Legislativo
ÓRGÃO 01 - Câmara Municipal de Coroatá
UNIDADE 00 - Câmara Municipal de Coroatá
DOTAÇÃO: 01.031.0001.2001.0000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 3.3.90.39.00

6. CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

Sem prejuízo das obrigações constantes na Lei 8.666/93, caberá à Contratada:

6.1. A contratada deverá colocar a disposição da CONTRATANTE, durante a vigência
do contrato, os serviços de suporte e manutenção que consistem em apoio e orientação
técnica na utilização do sistema.

6.2. Os serviços de suporte e manutenção dos sistemas devem inclui: informativos,
suporte via internet, suporte telefônico e treinamentos na sede da CONTRATANTE,
bem como a garantia de esclarecimentos de dúvidas através de telefone, fax, e-mail ou
correios e será prestado em dias úteis, de segunda a sexta-feira, no horário comercial.

6.3. A CONTRATADA terá o prazo de até 02 (dois) dias úteis, a contar da data de
recebimento da solicitação, para se informar à CONTRATANTE acerca dos recursos e
prazos necessários para a execução dos trabalhos.

6.4. A CONTRATADA fornecerá treinamento inicial de uso, relativo ao funcionamento e
operação do programa, a no máximo 02 (dois) usuários, ou áreas chaves, designados
pela CONTRATANTE, limitando a 16 (dezesseis) horas, em dois dias consecutivos, de
08 (oito) horas cada dia, devendo tal treinamento ser realizado na sede da
CONTRATANTE, ou na sede da CONTRATADA conforme conveniência e acerto entre
as partes, ministrados à usuários multiplicadores, os quais poderão repassar tal
treinamento para os demais usuários da CONTRATANTE.

6.5. A CONTRATADA deverá promover palestra sobre os módulos dos sistemas para
os usuários chaves.

6.6. Treinamento deverá incluir apostilas, manuais e exercícios práticos.
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ESTADODO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DECOROATA
CNPJ:05.646.054/0001- 42

Rua Senador Leite, 5/n2 - Centro-
CEP:65.415-000 - Coroatá - Maranhão.

E-mail: camaracoroata@gmail.com

6.7. A CONTRATADA poderá fornecer treinamento adicional, através de contrato extra
a ser acertado entre as partes.

6.8. O trabalho desenvolvido deverá capacitar os técnicos da CONTRATANTE com
repasse total da tecnologia utilizada.

6.9. A CONTRATADA responderá às solicitações de serviços da CONTRATANTE, ou
usuários finais indicados pela CONTRATANTE, dentro do horário comercial nos dias
úteis definidos pela CONTRATANTE.

6.10. A CONTRATADA fará as Chamadas telefônicas de retorno para a transmissão da
solução do problema ou para indicar a necessidade de deslocamento de seu pessoal
ao local onde serão realizados os serviços, ainda para solicitar mais informações que
as referentes àquelas pedidas acima.

6.11. O suporte deverá ser efetuado no horário comercial das 08:00 às 12:00, e das
14:00 às 18:00 horas, em dias úteis de segunda a sexta-feira.

6.12. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se
fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato, na forma do § 1° do artigo 65 da Lei nO8.666/93;

6.12.1. Vale ressaltar que os acréscimos ao presente Contrato não podem, somado
com os valores inicialmente contratados através da Dispensa de Licitação nO_/2020,
ultrapassar R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais).

6.13. À CONTRATADA caberá, ainda:

6.13.1 - Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e
obrigações sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a
saldá-los na época própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum
vínculo empregatício com a CONTRATANTE.

6.13.2 - Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações
estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência
da espécie forem vítimas os seus empregados, ainda que acontecido em dependência
da CONTRATANTE.

6.13.3 - Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal,
relacionadas a prestação dos serviços originariamente ou vinculada por prevenção,
conexão ou continência;

6.13.4 - Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais
resultantes deste processo.



~~i~
""h~"'1"'''

ESTADODO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DECOROATÁ

CNPJ:05.646.054/0001- 42
Rua Senador Leite, 5/n2 - Centro -

CEP:65.415-000- Coroatá - Maranhão.
E-mail: camaracoroata@gmail.com

6.13.5. A inadimplência da contratada, com referência aos encargos estabelecidos na
Condição anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à
CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto deste instrumento, razão pela qual a
contratada renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou
passiva, com a CONTRATANTE.

6.14. Deverá a contratante observar, também, o seguinte:

I - É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao Quadro de
Pessoal da CONTRATANTE, durante a vigência do Contrato;

II - É expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca do contrato,
salvo se houver prévia autorização da CONTRATANTE;

111 - É vedada a subcontratação de terceiros para execução do objeto do contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - ATRIBUiÇÕES DA CONTRATANTE

7.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e a qualidade dos serviços,
através de um servidor especialmente designado, fazendo as anotações e registros de
todas as ocorrências e determinando o que for necessário a regularização das falhas
ou defeitos observados, e ainda propor aplicações de penalidades e a rescisão do
contrato, caso a empresa desobedeça qualquer das cláusulas estabelecidas neste
instrumento contratual.

7.2. Efetuar o pagamento na forma e prazo pactuados.

7.3. Proporcionar todas as facilidades para que a empresa possa realizar a prestação
dos serviços, dentro das normas deste instrumento contratual.

7.4. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços prestados em desacordo com o
Contrato.

7.5. Fornecer a qualquer tempo e com o máximo de presteza, mediante solicitação
escrita da Contratada, informações adicionais, dirimir dúvidas e orientá-Ia em todos os
casos omissos no termo de referência e contrato.

8. CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES:

8.1. Pela inexecução total ou parcial do Contrato, ou pelo descumprimento dos prazos e
demais obrigações assumidas, a CONTRATANTE, poderá, garantida a prévia defesa,
aplicar à contratante as sanções a seguir relacionadas:
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8.1.1 - Advertência;

8.1.2 - Multa administrativa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no
caso de inexecução total do contrato;

8.1.3 - Multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o
máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, quando a contratada,
injustificadamente ou por motivo não aceito pela CONTRATANTE, deixar de realizar os
serviços previstos contrato;

8.1.4 - Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar
com a CONTRATANTE, por até 02 (dois) anos;

Obs.: as multas previstas nos subitens 8.1.2 e 8.1.3 desta Condição serão recolhidas
no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial.

8.2. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo
de até 05 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que:

8.2.1 - Ensejar o retardamento da execução do objeto;

8.2.2 - Não mantiver a proposta, injustificadamente;

8.2.3 - Comportar-se de modo inidôneo;

8.2.4 - Fizer declaração falsa;

8.2.5 - Cometer fraude fiscal;

8.2.6 - Falhar ou fraudar na execução do Contrato;

8.2.7 - Não celebrar o contrato;

8.2.8 - Deixar de entregar documentação exigida no Processo;

8.2.9 - Apresentar documentação falsa.

8.3. Além das penalidades citadas, a contratada ficará sujeita, ainda, ao cancelamento
de sua inscrição no Cadastro de Fornecedores da CONTRATANTE, caso haja, no que
couber às demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei nO8.666/93.
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8.4. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e
aceito pela CONTRATANTE, a contratada ficará isenta das penalidades mencionadas.

8.5. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a
CONTRATANTE, poderão ser aplicadas à contratada juntamente com a de multa,
descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

9. CLÁUSULA NONA - DA ENTREGA E ACEITAÇÃO DOS SERViÇOS

9.1. A prestação dos serviços será de inteira responsabilidade da CONTRATADA,
devendo ser observado o prazo máximo de 03 (três) dias.

9.2. O pedido acerca dos serviços se farão conforme a necessidade da
CONTRATANTE, assim como seu pagamento, estrito aos serviços recebidos.

9.3. Serão aceitos os serviços que estiverem em estrita conformidade com as
determinações do termo de referência e do contrato.

9.4. A aceitação dos serviços se dará com a emissão, por servidor designado pela
Contratante, de Termo de Aceitação "recibo" o qual deverá ocorrer no prazo de 3 (três)
dias.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - FORMA DE PAGAMENTO:

10.1. O pagamento à contratada será efetuado em até 30 (trinta) dias a partir da
entrada da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada e validada por quem de direito.

10.2. A CONTRATADA, para recebimento de pagamento, deverá comprovar a
inexistência de pendência quanto às seguintes certidões de regularidade fiscal e
trabalhista:

• Certidão conjunta de Tributos Federais e da dívida ativa da União,
expedida pela Receita Federal, nos termos da Portaria Conjunta
RFB/PGFN nO1751/14;

• Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual mediante
apresentação de CND e CNDA;

• Certidão de regularidade de Tributos Municipais do domicílio tributário
da empresa mediante apresentação de CND e CNDA;

• Certidão de Regularidade do FGTS (CRF);
• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);
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10.3. Nenhum pagamento será feito sem que a contratada tenha recolhido o valor de
multa eventualmenteaplicada.

10.4. Havendo erro na fatura/nota fiscal, ou outra circunstância que desaprove a
liquidação, a mesma ficará pendente e o pagamento sustado, até que a adjudicatária
tome as medidassaneadoras necessárias.

10.5. O pagamento deverá ser efetuado mediante depósito bancário na conta corrente
da contratada, indicada na proposta de preços, devendo para isto ficar explicitado o
nome do Banco, Agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser
efetuadoo crédito.

10.6. O atraso no pagamento pela administraçãono prazo estipulado no subitem 10.1.
Por motivo de força maior, não garantem a contratada o direito de suspensão imediato
dos serviços,os quais, só poderão fazer este mediante comunicação por escrito e após
90 (noventa)dias consecutivosde atrasoda fatura mais antiga.

10.7. O não cumprimento pela contratada dos termos previstos no subitem anterior
sujeitaráa contratada as sanções previstas na Lei 8.666/93.

10.8. Caso haja eventual situação de irregularidade fiscal ou trabalhista por parte da
CONTRATADA, não impede o pagamento, se os serviços estiverem sido prestados e
atestados.Tal hipótese ensejará, entretanto, na adoção das providências tendentes ao
sancionamentoda empresae rescisãocontratual.

10.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a contratada não
tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de
compensaçãofinanceira devida pela CONTRATANTE,entre a data acima referidae a
correspondenteao efetivo adimplementoda parcela, será a seguinte:

EM = I x N x VP

Onde:

EM = Encargosmoratórios;
N = Númerode dias entre a data prevista para o pagamentoe a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = índicede compensação financeira = 0,0001644,assim apurado:

1= (TX) 365 I = (6/100) 365 I = 0,0001644

TX = Percentualda taxa anual = 6%.
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10.9.1 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a
ser apresentadaposteriormente.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO:

11.1.A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as
consequênciascontratuais, as previstasem lei e no presentecontrato.

11.2. Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido
de plenodireito, independentede notificaçãojudicial ou extrajudicial, sem que assista à
Contratada o direito de reclamar indenizações relativas às despesas decorrentes de
encargos provenientes da sua execução, ocorrendo quaisquer infrações às suas
cláusulas e condições ou nas hipóteses previstas na Legislação, na forma dos artigos
77 e 78 da Lei 8.666/93.

11.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80
da Lei de Licitações.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSICOES FINAIS:

12.1. O CONTRATADOse obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de
habilitaçãoe qualificaçãoexigidas na contratação.

12.2. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das
prerrogativasdispostas no artigo 58 da Lei nO8.666/93, e suas posterioresalterações.

12.3. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou
por acordodas partes, com as devidasjustificativas, nos casos previstos na Lei.

12.4. A inadimplência do CONTRATADO com referência aos encargos trabalhistas,
fiscais e comerciais não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu
pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e a
aquisiçãodo objeto.

12.5. O contratado, na execução do contrato, sem prejuizo das responsabilidades
contratuaise legais, não poderásubcontratar no todo ou em parte o objeto do contrato.

12.6. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os serviços prestados em
desacordocom os termos do contrato.

12.7.A Contratada, na vigência do Contrato, será a única responsávelperante terceiros
pelos atos praticados por seu pessoal, eximida a Contratante de quaisquer
reclamaçõese indenizações.
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12.8. A publicação resumida do intrumento de contrato será feita observando o que
determina o Parágrafo Único, do Art. 61, da Lei 8.666/93.

12.9. A vigênica do contrato poderá ser alterada nas hipoteses previstas no Art. 57, da
Lei 8.666/93.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO:

13.1. O foro da Comarca de Coroatá - Maranhão é o competente para dirimir questões
decorrentes da execução deste Contrato, em obediência ao disposto no § 2° do artigo
55 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, alterada e consolidada. Assim pactuadas, as
partes firmam o presente Instrumento, perante testemunhas que também o assinam,
para que produzam os seus jurídicos e legais efeitos.

Coroatá - Maranhão, _ de de 2020.

Câmara Municipal de Coroatá - Maranhão
José de Ribamar Rego Buhatem Filho

Presidente da Câmara Municipal de Coroatá - MA
CONTRATANTE

Nome da Contratada
CNPJ/CPF:

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

_________________________________________ CPFno _

_________________________________________ CPFno _
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 06030112020

PARECER JURÍDICO N° 01040112020

Objeto: Contratação de serviços de locação de programa de informática que disponibilize o
licenciamento e concessão de direito de uso de um conjunto de sistemas aplicativo - CSA que
contemple sistema contábil e G-Dip, para atender as necessidades da Câmara Municipal de
Coroatá - MA.

Valor: R$ 10.845,90 (dez mil oitocentos e quarenta e cinco reais e noventa centavos).

BASE LEGAL: Art. 24, II da Lei 8.666/93 e Decreto 9.412, de 18 de junho de 2018

Análise Jurídica formal sobre o processo de

dispensa de licitação para contratação da

empresa ASP - Automação Serviços e Produtos

de Informática LTDA, CNPJ

02.288.268/0001-04, objetivando a contratação

de serviços de locação de programa de

informática que disponibilize o licenciamento e

concessão de direito de uso de um conjunto de

sistemas aplicativo - CSA que contemple

sistema contábil e G-Dip, para atender as

necessidades da Câmara Municipal de Coroatá

MA, pelo valor de R$ 10.845,90 (dez mil

oitocentos e quarenta e cinco reais e noventa

centavos) e análise jurídica formal sobre a

minuta do contrato.

l-RESUMO

A Presidente da Comissão Permanente de Licitação - CPL, enviou a

esta assessoria jurídica o Processo Administrativo Sob o n"060301/2020, que tem como objeto

a contratação direta com dispensa de licitação da empresa ASP - Automação Serviços e
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Produtos de Informática LTOA, CNPJ n" 02.288.268/0001-04, localizada na Rua Lauro Maia,

n? 1120, Bairro Fátima, Fortaleza - CE, objetivando a contratação de serviços de locação de

programa de informática que disponibilize o licenciamento e concessão de direito de uso de

um conjunto de sistemas aplicativo - CSA que contemple sistema contábil e G-Dip, para

atender as necessidades da Câmara Municipal de Coroatá - MA, pelo valor de R$ 10.845,90

(dez mil oitocentos e quarenta e cinco reais e noventa centavos), para emissão de parecer.

Eis os fatos mais relevantes

lI-PARECER

Ora o art. 24, inciso II da Lei 8.666/93 e Decreto 9.412, de 18 de junho

de 2018, ampara e justifica a contratação direta por dispensa de licitação, para outros serviços

e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II do

artigo anterior (art. 23), conforme delineado abaixo:

Art. 24. É dispensável a licitação:

(...)
11- pai-a outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento)

do limite previsto na alínea "a", do inciso II do artigo anterior e

para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se

refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de

maior vulto que possa ser realizada de uma só vez; (Redação dada

pela Lei n° 9.648, de 1998).

Interessante também ressaltarmos a alteração da alínea "a", inciso Il,

artigo 23 da Lei 8.666/93, pelo Decreto 9.412, de 18 de junho de 2018, in verbis:

Art. 10 Os valores estabelecidos nos incisos I e 11do caput do art. 23

da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, ficam atualizados nos

seguintes termos:
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11- para compras e serviços não incluídos no inciso I:

a) na modalidade convite - até R$ 176.000,00 (cento e setenta e

seis mil reais);

A previsão legal acima mencionada ampara a contratação pleiteada no

processo em epígrafe, posto ter o valor importado em R$ 10.845,90 (dez mil oitocentos e

quarenta e cinco reais e noventa centavos).

No tocante a minuta do contrato, esta atende ao disposto previsto no art.

55 da Lei 8.666/93.
Desta feita, OPINO, pela contratação direta com dispensa de licitação

da empresa ASP - Automação Serviços e Produtos de Informática LTDA, CNPJ n?

02.288.268/0001-04, localizada na Rua Lauro Maia, n° 1120, Bairro Fátima, Fortaleza - CE,

objetivando a contratação de serviços de locação de programa de informática que disponibilize

o licenciamento e concessão de direito de uso de um conjunto de sistemas aplicativo - CSA

que contemple sistema contábil e G-Dip, para atender as necessidades da Câmara Municipal

de Coroatá - MA, pelo valor de R$ 10.845,90 (dez mil oitocentos e quarenta e cinco reais e

noventa centavos), com fulcro no art. 24, II da Lei 8.666/93 e Decreto 9.412, de 18 de junho

de2018.

É O PARECER.

Coroatá - MA, O 1 de Abril de 2020.

ce&o;\ QJÚ~'N)/ QC'l\~'».s k ""\fu9U=-''\...O.
Thais Cristina Carvalho de Moura

OAB-MA 18.096
Assessora Jurídica
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PORTARIA N° 004/2019

oPRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE COROAT Á, ESTADO
DO MARANHÃo, no uso de suas atribuições legais.

RESOLVE:

1- NomearTHAIS CRISTINA CARVALHO DE MOURA - Advogada da
Câmara Municipal de Coroatá para o biênio 2019/2020.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Coroará, em 02 de
janeiro de 2019.
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À Sra.
Vera Lúcia dos Reis Matos
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Nesta.

Retorno os autos do Processo Administrativo n° 06030112020 à Comissão
Permanente de Licitação, para demais providências cabíveis.

Coroatá - MA, 01 de Abril de 2020.

'@.od" Q!Ú~Pd Q~, h~~
Thais Cristina Carvalho de Moura

OAB-MA 18.096
Assessora Jurídica
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JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 060301/2020
EMPRESA: ASP - Automação Serviços e Produtos de Informática LTOA.
CNPJ nO 02.288.268/0001-04.

OBJETO: Contratação de serviços de locação de programa de informática que
disponibilize o licenciamento e concessão de direito de uso de um conjunto de sistemas
aplicativo - CSA que contemple sistema contábil e G-Dip, para atender as
necessidades da Câmara Municipal de Coroatá - MA.

BASE LEGAL: art. 24, inciso II da Lei 8.666/93 e Decreto 9.412, de 18 de junho de
2018.

A Câmara Municipal de Coroatá - MA, através da Comissão Permanente de
Licitação, apresenta justificativa pertinente à contratação de serviços de locação de
programa de informática que disponibilize o licenciamento e concessão de direito de
uso de um conjunto de sistemas aplicativo - CSA que contemple sistema contábil e G
Dip, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Coroatá - MA.

Constatou-se que, após a pesquisa de preços, que o menor valor
apresentado importou em R$ 10.845,90 (dez mil oitocentos e quarenta e cinco reais e
noventa centavos).

Considerando que consoante o art. 24, inciso li, da Lei 8.666, de 21 de junho
de 1993, que ampara e justifica a contratação direta por dispensa de licitação, quando o
valor for abaixo de 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea "ali, do inciso II do
art. 23, conforme delineado no artigo citado abaixo:

Art. 24. É dispensável a licitação:

[...] II - para outros serviços e compras de valor até 10%
(dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso
/I do artigo anterior e para alienações, nos casos
previstos desta Lei, desde que não se refiram a parcelas
de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior
vulto, que possa ser realizada de uma só vez;
[...].
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Interessante também ressaltarmos a alteração à alínea "a", inciso 11,artigo 23
da Lei 8.666/93, pelo Decreto 9.412, de 18 dejunho de 2018, in verbis:

Art. 1° Os valores estabelecidos nos incisos I e " do
caput do art. 23 da Lei n" 8.666, de 21 de junho de 1993,
ficam atualizados nos seguintes termos:
[...]
" - para compras e serviços não incluídos no inciso I:

a) na modalidade convite - até R$ 176.000,00 (cento e
setenta e seis mil reais);
[ ...].

Considerando, que o valor estimado do objeto que se obteve após a
realização da pesquisa de mercado, ficou dentro do limite estabelecido em Lei para
realização de Dispensa de Licitação e que o menor valor orçado foi apresentado pela
empresa ASP - Automação Serviços e Produtos de Informática LTDA, CNPJ nO
02.288.268/0001-04, localizada na Rua Lauro Maia, n? 1120, Bairro Fátima, Fortaleza -
CE, como jà mencionado anteriormente, importou em R$ 10.845,90 (dez mil oitocentos
e quarenta e cinco reais e noventa centavos), ficando dentro do limite dispensável pelo
art. 24, inciso II da Lei 8.666/93 e Decreto 9.412, de 18 de junho de 2018.

Fica dispensada a realização de licitação, posto que a contratação
pretendida atende ao disposto no art. 24, inciso II da Lei 8.666/93 e Decreto 9.412, de
18 de junho de 2018, e de forma a cumprir o disposto no art. 26 da mesma Lei,
apresentamos a presente JUSTIFICATIVA para ratificação pela autoridade competente,
e posterior publicação.

Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de Coroatá - MA, em 01 de
Abril de 2020.

JlAlA \)"..,;,"""- ~ *.;n ~
\lera Lúcia dos Reis atos

Presidente da CPL
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A
V. Exa.
José de Ribamar Rego Buhatem Filho
Presidente da Câmara Municipal de Coroatá - MA.

Nesta,

Remetemos os autos à apreciaçâo de Vossa Excelência, a fim de que seja
ratificado o processo de Dispensa de Licitaçâo sob n? 008/2020, oriundo do Processo
Administrativo nO060301/2020, cujo objeto trata da contratação de serviços de locação
de programa de informática que disponibilize o licenciamento e concessão de direito de
uso de um conjunto de sistemas aplicativo - CSA que contemple sistema contábil e G
Dip, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Coroatá - MA.

Solicitamos ainda que ocorrendo a ratificação solicitada, seja dado
prosseguimento no processo, com emissão do termo de convocação para análise do
termo de referência, termo de contrato e assinatura do mesmo.

Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de Coroatá - MA, em 01 de
Abril de 2020.

~ k~ ~ if:() ~b-
Vera Lúcia dos Reis Matos

Presidente da CPL
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TERMO DE RATIFICAÇÃO

o Presidente da Câmara Municipal de Coroatá - Maranhão, em atendimento ao
disposto no art. 26 da Lei 8.666/93, RATIFICA o processo de Dispensa de Licitação sob n°
008/2020, apresentado pela Comissão Permanente de Licitação, cujo objeto trata da
contratação de serviços de locação de programa de informática que disponibilize o
licenciamento e concessão de direito de uso de um conjunto de sistemas aplicativo - CSA
que contemple sistema contábil e G-Dip, para atender as necessidades da Câmara Municipal
de Coroatá - MA, em favor da empresa ASP - Automação Serviços e Produtos de
Informática LTDA, CNPJ n° 02.288.268/0001-04, localizada na Rua Lauro Maia, n" 1120,
Bairro Fátima, Fortaleza - CE, no valor total de R$ 10.845,90 (dez mil oitocentos e quarenta
e cinco reais e noventa centavos).

Coroatá - Maranhão, em 02 de Abril de 2020.

r Rego Buhatem Filho
nte da Câmara Municipal de Coroatá - Maranhão.
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CONVOCAÇÃO PARA ANÁLISE DO TERMO DE REFERÊNCIA,
TERMO DE CONTRATO E ASSINATURA DE CONTRATO

A empresa
ASP - Automação Serviços e Produtos de Informática LTDA.
CNPJ n? 02.288.268/0001-04.
Situada na Rua Lauro Maia, n° 1120, Bairro Fátima, Fortaleza - CE.

Solicito que Vossa Senhoria compareça à Câmara Municipal de Coroatá - Maranhão,
para análise do termo de referência, termo de contrato e assinatura do contrato para prestação dos
serviços de locação de programa de informática que disponibilize o licenciamento e concessão de
direito de uso de um conjunto de sistemas aplicativo - CSA que contemple sistema contábil e G
Dip, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Coroatá - MA, no prazo máximo de
05 (cinco) dias úteis.

Solicitamos ainda que no momento da assinatura do contrato sejam apresentadas as
certidões de Regularidade Fiscal elencadas abaixo:

• Certidão conjunta de Tributos Federais e da dívida ativa da União, expedida pela Receita
Federal, nos termos da Portaria Conjunta RFB/PGFN n" 1751/14;

• Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual mediante apresentação de CND e CNDA;
• Certidão de regularidade de Tributos Municipais do domicílio tributário mediante

apresentação de CND e CNDA;

• Certidão de Regularidade do FGTS (CRF);
• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);

Coroatá - Maranhão, 02 de Abril de 2020.

José de Ribamar Rego Buhatem Filho
e da Câmara Municipal de Coroatá - Maranhão.

Ciente em 03 de ~ de 2020.

utomação Serviços e Produtos de Informática LTDA.
CNPJ 11 02.288.268/0001-04.
Gessicleia Veras de Almeida.
RG n° 028892502005-6-SSP-MA.
CPF n" 053.532.413-80.
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TERMO DE CONTRATO

CONTRATO N° 010604/2020

IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES CONTRATANTES

Por este instrumento particular, a CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ, situada na Rua
Senador Leite, stt«, Centro, Coroatá - Maranhão, inscrita no CNPJ sob o nO
05.646.054/0001-42, representada neste ato pelo Presidente da Câmara Municipal, o Sr.
José de Ribamar Rego Buhatem Filho, portador do RG n° 000068192896-4-SSP/MA e
CPF n° 850.236.043-49, a seguir denominada CONTRATANTE, e a empresa ASP -
Automação Serviços e Produtos de Informática LTOA, situada na Rua Lauro Maia, nO
1120, Bairro Fátima, Fortaleza - CE, inscrita no CNPJ sob o nO02.288.268/0001-04,
representada neste ato pela Sra. Gessicleia Veras de Almeida, portadora do RG nO
028892502005-6 SSP/MA e do CPF nO 053.532.413-80 a seguir denominada
CONTRATADA, acordam e justam firmar o presente Contrato, nos termos da Lei n?
8.666/93 e suas alterações posteriores, assim como pelas cláusulas a seguir expressas:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL:

1.1. Processo Administrativo nO060301/2020, Dispensa de Licitação sob o nO008/2020,
em conformidade com o art. 24, inciso 11da Lei Federal N° 8.666/93, Decreto Federal nO
9.412, de 18 de junho de 2018 e suas alterações posteriores.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:

2.1. Prestação de serviços de locação de programa de informática que disponibilize o
licenciamento e concessão de direito de uso de um conjunto de sistemas aplicativo -
CSA que contemple sistema contábil e G-Dip, para atender as necessidades da Câmara
Municipal de Coroatá - MA, estes a serem prestados conforme discriminação deste
contrato, termo de referência e com a Lei nO8.666/93.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DO REAJUSTE:

3.1. O valor global da presente avença é de R$ 10.845,90 (dez mil oitocentos e quarenta
e cinco reais e noventa centavos), a ser pago em conformidade com as notas
fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das
Certidões Federais, Estaduais e Municipais do Contratado, todas atualizadas.

Item Especificação Und. Qtd. V. Unit. V. Total
SOFTWARE DE CONTABILIDADE PUBLICA
Especificação: Contrataçãode empresa para prestação
de serviços de locação de programa de informática que 7653,5j1 disponibilize o licenciamento e concessão de direito de Mês 09 850,39
uso de um conjunto de sistemas aplicativo - CSA que
contemple sistema de software de contabilidade
pública.
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SOFTWARE IMPORTAÇAO/PUBLlCAÇAO DE
DADOSG-DIP Especificação:Contratação de empresa
para prestação de serviços de locaçãode programa de

2 informática que disponibilize o licenciamento e Mês 09 354,71 3.192,39concessão de direito de uso de um conjunto de
sistemas aplicativo - CSA que contemple sistema
software de importação de dados ao site institucional,
na forma da LC 131/2009e Lei n° 12.527/2011.

Valor Total: R$ 10.845,90 (dez mil oitocentos e quarenta e cinco reais e noventa centavos).

3.2. O valor do presente Contrato não será objeto de reajuste, antes de decorridos 1 (um)
mes da data de assinatura deste contrato, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice
IGP-M da Fundação Getúlio Vargas.

4. CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA:

4.1. O presente Instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de
sua assinatura e produzirá seus efeitos legais até o dia 31 de Dezembro de 2020.

5. CLÁUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS:

5.1. As despesas deste contrato correrão por conta da Dotação Orçamentária
consignada no orçamento da CONTRATANTE, representada pela seguinte rubrica:

PODER 01 - Poder Legislativo
ÓRGÃO 01 - Câmara Municipal de Coroatá
UNIDADE 00 - Câmara Municipal de Coroatá
DOTAÇÃO: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

6. CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

Sem prejuízo das obrigações constantes na Lei 8.666/93, caberá à Contratada:

6.1. A contratada deverá colocar a disposição da CONTRATANTE, durante a vigência
do contrato, os serviços de suporte e manutenção que consistem em apoio e orientação
técnica na utilização do sistema.

6.2. Os serviços de suporte e manutenção dos sistemas devem inclui: informativos,
suporte via internet, suporte telefônico e treinamentos na sede da CONTRATANTE, bem
como a garantia de esclarecimentos de dúvidas através de telefone, fax, e-mail ou
correios e será prestado em dias úteis, de segunda a sexta-feira, no horário comercial.

6.3. A CONTRATADA terá o prazo de até 02 (dois) dias úteis, a contar da data de
recebimento da solicitação, para se informar à CONTRATANTE acerca dos recursos e
prazos necessários para a execução dos trabalhos.

6.4. A CONTRATADA fornecerá treinamento inicial de uso, relativo ao funcionamento e
operação do programa, a no máximo 02 (dois) usuários, ou áreas chaves, designados
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pela CONTRATANTE, limitando a 16 (dezesseis) horas, em dois dias consecutivos, de
08 (oito) horas cada dia, devendo tal treinamento ser realizado na sede da
CONTRATANTE, ou na sede da CONTRATADA conforme conveniência e acerto entre
as partes, ministrados à usuários multiplicadores, os quais poderão repassar tal
treinamento para os demais usuários da CONTRATANTE

6.5. A CONTRATADA deverá promover palestra sobre os módulos dos sistemas para os
usuários chaves.

6.6. Treinamento deverá incluir apostilas, manuais e exercícios práticos.

6.7. A CONTRATADA poderá fornecer treinamento adicional, através de contrato extra
a ser acertado entre as partes.

6.8. O trabalho desenvolvido deverá capacitar os técnicos da CONTRATANTE com
repasse total da tecnologia utilizada.

6.9. A CONTRATADA responderá às solicitações de serviços da CONTRATANTE, ou
usuários finais indicados pela CONTRATANTE, dentro do horário comercial nos dias
úteis definidos pela CONTRATANTE

6.10. A CONTRATADA fará as Chamadas telefônicas de retorno para a transmissão da
solução do problema ou para indicar a necessidade de deslocamento de seu pessoal ao
local onde serão realizados os serviços, ainda para solicitar mais informações que as
referentes àquelas pedidas acima.

6.11. O suporte deverá ser efetuado no horário comercial das 08:00 às 12:00, e das
14:00 às 18:00 horas, em dias úteis de segunda a sexta-feira.

6.12. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se
fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato, na forma do § 1° do artigo 65 da Lei nO8.666/93;

6.12.1. Vale ressaltar que os acréscimos ao presente Contrato não podem, somado com
os valores inicialmente contratados através da Dispensa de Licitação nO008/2020,
ultrapassar R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais).

6.13. À CONTRATADA caberá, ainda:

6.13.1 - Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações
sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na
época própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício
com a CONTRATANTE.

6.13.2 - Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações
estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência
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da espécie forem vítimas os seus empregados, ainda que acontecido em dependência
da CONTRATANTE.

6.13.3 - Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal,
relacionadas a prestação dos serviços originariamente ou vinculada por prevenção,
conexão ou continência;

6.13.4 - Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais
resultantes deste processo.

6.13.5. A inadimplência da contratada, com referência aos encargos estabelecidos na
Condição anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à
CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto deste instrumento, razão pela qual a
contratada renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou
passiva, com a CONTRATANTE.

6.14. Deverá a contratante observar, também, o seguinte:

I - É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao Quadro de
Pessoal da CONTRATANTE, durante a vigência do Contrato;

II - É expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca do contrato,
salvo se houver prévia autorização da CONTRATANTE;

111- É vedada a subcontratação de terceiros para execução do objeto do contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - ATRIBUiÇÕES DA CONTRATANTE

7.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e a qualidade dos serviços, através
de um servidor especialmente designado, fazendo as anotações e registros de todas as
ocorrências e determinando o que for necessário a regularização das falhas ou defeitos
observados, e ainda propor aplicações de penalidades e a rescisão do contrato, caso a
empresa desobedeça qualquer das cláusulas estabelecidas neste instrumento
contratual.

7.2. Efetuar o pagamento na forma e prazo pactuados.

7.3. Proporcionar todas as facilidades para que a empresa possa realizar a prestação
dos serviços, dentro das normas deste instrumento contratual.

7.4. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços prestados em desacordo com o Contrato.

7.5. Fornecer a qualquer tempo e com o máximo de presteza, mediante solicitação
escrita da Contratada, informações adicionais, dirimir dúvidas e orientá-Ia em todos os
casos omissos no termo de referência e contrato.

8. CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES:
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8.1. Pela inexecução total ou parcial do Contrato, ou pelo descumprimento dos prazos e
demais obrigações assumidas, a CONTRATANTE, poderá, garantida a prévia defesa,
aplicar à contratante as sanções a seguir relacionadas:

8.1.1 - Advertência;

8.1.2 - Multa administrativa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no
caso de inexecução total do contrato;

8.1.3 - Multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o
máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, quando a contratada,
injustificadamente ou por motivo não aceito pela CONTRATANTE, deixar de realizar os
serviços previstos contrato;

8.1.4 - Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com
a CONTRATANTE, por até 02 (dois) anos;

Obs.: as multas previstas nos subitens 8.1.2 e 8.1.3 desta Condição serão recolhidas no
prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial.

8.2. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de
até 05 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que:

8.2.1 - Ensejar o retardamento da execução do objeto;

8.2.2 - Não mantiver a proposta, injustificadamente;

8.2.3 - Comportar-se de modo inidôneo;

8.2.4 - Fizer declaração falsa;

8.2.5 - Cometer fraude fiscal;

8.2.6 - Falhar ou fraudar na execução do Contrato;

8.2.7 - Não celebrar o contrato;

8.2.8 - Deixar de entregar documentação exigida no Processo;

8.2.9 - Apresentar documentação falsa.

8.3. Além das penalidades citadas, a contratada ficará sujeita, ainda, ao cancelamento
de sua inscrição no Cadastro de Fornecedores da CONTRATANTE, caso haja, no que
couber às demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei nO8.666/93.
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8.4. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e
aceito pela CONTRATANTE, a contratada ficará isenta das penalidades mencionadas.

8.5. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a
CONTRATANTE, poderão ser aplicadas à contratada juntamente com a de multa,
descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

9. CLÁUSULA NONA- DA ENTREGA E ACEITAÇÃO DOS SERViÇOS

9.1. A prestação dos serviços será de inteira responsabilidade da CONTRATADA,
devendo ser observado o prazo máximo de 03 (três) dias.

9.2. O pedido acerca dos serviços se farão conforme a necessidade da CONTRATANTE,
assim como seu pagamento, estrito aos serviços recebidos.

9.3. Serão aceitos os serviços que estiverem em estrita conformidade com as
determinações do termo de referência e do contrato.

9.4. A aceitação dos serviços se dará com a emissão, por servidor designado pela
Contratante, de Termo de Aceitação "recibo" o qual deverá ocorrer no prazo de 3 (três)
dias.

10.CLÁUSULA DÉCIMA - FORMA DE PAGAMENTO:

10.1. O pagamento à contratada será efetuado em até 30 (trinta) dias a partir da entrada
da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada e validada por quem de direito.

10.2. A CONTRATADA, para recebimento de pagamento, deverá comprovar a
inexistência de pendência quanto às seguintes certidões de regularidade fiscal e
trabalhista:

• Certidão conjunta de Tributos Federais e da dívida ativa da União,
expedida pela Receita Federal, nos termos da Portaria Conjunta
RFB/PGFN nO1751/14;

• Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual mediante apresentação
de CND e CNDA;

• Certidão de regularidade de Tributos Municipais do domicílio tributário
da empresa mediante apresentação de CND e CNDA;

• Certidão de Regularidade do FGTS (CRF);
• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);

10.3. Nenhum pagamento será feito sem que a contratada tenha recolhido o valor de
multa eventualmente aplicada.
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10.4. Havendo erro na fatura/nota fiscal, ou outra circunstância que desaprove a
liquidação, a mesma ficará pendente e o pagamento sustado, até que a adjudicatária
tome as medidas saneadoras necessárias.

10.5. O pagamento deverá ser efetuado mediante depósito bancário na conta corrente
da contratada, indicada na proposta de preços, devendo para isto ficar explicitado o
nome do Banco, Agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser
efetuado o crédito.

10.6. O atraso no pagamento pela administração no prazo estipulado no subitem 10.1.
Por motivo de força maior, não garantem a contratada o direito de suspensão imediato
dos serviços, os quais, só poderão fazer este mediante comunicação por escrito e após
90 (noventa) dias consecutivos de atraso da fatura mais antiga.

10.7. O não cumprimento pela contratada dos termos previstos no subitem anterior
sujeitará a contratada as sanções previstas na Lei 8.666/93.

10.8. Caso haja eventual situação de irregularidade fiscal ou trabalhista por parte da
CONTRATADA, não impede o pagamento, se os serviços estiverem sido prestados e
atestados. Tal hipótese ensejará, entretanto, na adoção das providências tendentes ao
sancionamento da empresa e rescisão contratual.

10.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a contratada não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação
financeira devida pela CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente
ao efetivo adimplemento da parcela, será a seguinte:

EM = I x N x VP

Onde:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = índice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado:

1= (TX) 365 I = (6/100) 365 I = 0,0001644

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

10.9.1 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser
apresentada posteriormente.

11.CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO:

11.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as
consequências contratuais, as previstas em lei e no presente contrato.



ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNIc:tPAl DE COROATÁ

CNPJ: 05:'646.054/0001- 42
Rua Senador leite, s/n2 - Centro -

CEP:65.415-000 - Coroatá - Maranhão.
E-mail: camaracoroata@gmail.com

11.2. Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido de
pleno direito, independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à
Contratada o direito de reclamar indenizações relativas às despesas decorrentes de
encargos provenientes da sua execução, ocorrendo quaisquer infrações às suas
cláusulas e condições ou nas hipóteses previstas na Legislação, na forma dos artigos 77
e 78 da Lei 8.666/93.

11.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da
Lei de Licitações.

12.CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSICOES FINAIS:

12.1. O CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação
e qualificação exigidas na contratação.

12.2. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas
dispostas no artigo 58 da Lei nO8.666/93, e suas posteriores alterações.

12.3. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por
acordo das partes, com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei.

12.4. A inadimplência do CONTRATADO com referência aos encargos trabalhistas,
fiscais e comerciais não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu
pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e a
aquisição do objeto.

12.5. O contratado, na execução do contrato, sem prejuizo das responsabilidades
contratuais e legais, não poderá subcontratar no todo ou em parte o objeto do contrato.

12.6. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os serviços prestados em
desacordo com os termos do contrato.

12.7. A Contratada, na vigência do Contrato, será a única responsável perante terceiros
pelos atos praticados por seu pessoal, eximida a Contratante de quaisquer reclamações
e indenizações.

12.8. A publicação resumida do intrumento de contrato será feita observando o que
determina o Parágrafo Único, do Art. 61, da Lei 8.666/93.

12.9. A vigênica do contrato poderá ser alterada nas hipoteses previstas no Art. 57, da
Lei 8.666/93.

13.CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO:



ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARAMUNICIPÀlDECOROATÁ

CNPJ:05.646.054/0001- 42
Rua S.enadorLeite, s/n'l - Centro -

CEP:65,415~000- Cor~atá - Maranhão.
E-mail: camaracoroata@gmail.com

13.1. O foro da Comarca de Coroatá - Maranhão é o competente para dirimir questões
decorrentes da execução deste Contrato, em obediência ao disposto no § 2° do artigo
55 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, alterada e consolidada. Assim pactuadas, as
partes firmam o presente Instrumento, perante testemunhas que também o assinam,
para que produzam os seus jurídicos e legais efeitos.

Coroatá - Maranhão, 06 de Abril de 2020.

ARA MUNICIPAL DE COROATA - MARANHÃO
José de Ribamar Rego Buhatem Filho

Presidente da Câmara Municipal de Coroatá - MA
CONTRATANTE

omação, Serviços e Produtos de Informática LTOA
CNPJ: 02.288.268/0001-04
Gessicleia Veras de Almeida

CPF nO053.532.413-80
Contratada

TESTEMUNHAS:

t.MM.6..c...Í:> c Q... KaM''\.\JZSI..(le &..:l:D..:...,..,..." !l1,Q.!\D,D. C PF nO~ 3 . qJ..t J . 19 ~- zS
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ESTADODO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DECOROATÁ
CNPJ:05.646.054/0001- 42

Rua Senador leite, s/n2 - Centro -
CEP:65.415-000- Coroatá - Maranhão.

E-mail: camaracoroata@gmail.com

EXTRATO DO CONTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 010604/2020.
PARTES: CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ, pessoa jurídica de direito público,
situada na Rua Senador Leite, s/n", Centro, Coroatá - MA, inscrita no CNPJ sob o nO
05.646.054/0001-42, e a empresa ASP - Automação Serviços e Produtos de
Informática LTDA, situada na Rua Lauro Maia, nO1120, Bairro Fátima, Fortaleza - CE,
inscrita no CNPJ sob o nO02.288.268/0001-04. OBJETO: Prestação de serviços de
locação de programa de informática que disponibilize o licenciamento e concessão de
direito de uso de um conjunto de sistemas aplicativo - CSA que contemple sistema
contábil e G-Dip, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Coroatá - MA,
conforme especificações dos serviços contidos no Processo de Dispensa n? 008/2020,
BASE LEGAL: Lei n° 8.666/93, na forma do art. 24, Inciso 11, da referida Lei e suas
alterações posteriores e Decreto Federal nO9.412, de 18 de junho de 2018, VALOR
GLOBAL: R$ 10.845,90 (dez mil oitocentos e quarenta e cinco reais e noventa
centavos), VIGÊNCIA: de 06 de Abril de 2020 a 31 de Dezembro de 2020. PODER 01 -
Poder Legislativo; ÓRGÃO 01 - Câmara Municipal de Coroatá; UNIDADE 00 - Câmara
Municipal de Coroatá; DOTAÇÃO: 01.031.0001.2001.0000 - Outros Serviços de
Terceiros - Pessoa Jurídica 3.3.90.39.00. SIGNATÁRIO: Sra. Gessicleia Veras de
Almeida, portadora do RG nO028892502005-6-SSP/MA e do CPF nO053.532.413-80,
pela CONTRATADA e o Sr. José de Ribamar Rego Buhatem Filho, portador do RG n°
000068192896-4-SSP/MA e CPF n° 850.236.043-49, pela CONTRATANTE. FORO:
Comarca de Coroatá - Maranhão. Data da assinatura 06 de Abril de 2020.



03/01/2020

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DIvIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: ASP AUTOMACAO SERVICOS E PRODUTOS DE INFORMATICA LTDA
CNPJ: 02.288.268/0001-04

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nO5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alfneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11da Lei nO8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n?1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:35:30 do dia 23/12/2019 <hora e data de Brasília>.
Válida até 20106/2020.
Código de controle da certidão: F4BD.613A.7E6D.08C9
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1



30/03/2020 Consulta Regularidade do Empregador
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CA'~ACAIXA ECONÓMICAFEDERAL

Certificado de Regularidade
doFGTS-CRF

Inscrição: 02.288.268/0001-04
Razão Social:AsPAUTOM SERV E PROD DE INFORMATICA LTD
Endereço: R LAURO MAIA 1120 FATIMA / JOSE BONIFACIO / FORTALEZA / CE /

60055-210

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:07/03/2020 a 04/07/2020

Certificação Número: 2020030701184772848624

Informação obtida em 30/03/2020 15:08: 15

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https:/Iconsulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

Nome: ASP AUTOMACAO SERVICOS E PRODUTOS DE INFORMATICA LTDA
(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 02.288.268/0001-04

Certidão nO: 189305485/2019
Expedição: 14/11/2019, às 09:38:50
Validade: 11/05/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que ASP AOTOMACAO SERVICOS E PRODUTOS DE INFORMATICA LTDA
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n°

02.288.268/0001-04, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa nO 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou
de execução de acordos firmados perante o Ministério
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

custas, a
decorrentes
Público do

:;úvi,las e suse$t.5~;:,,;: cnctt ê t st ,jus. b:t.



21/02/2020 GOVERNODO ESTADODOCEARÁ SECRETARIA DA FAZENDA
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GOVERNO DO
ESTADO DO CEARÁ

Procuradoria Geral do Estado

Certidão Negativa de Débitos Estaduais
N° 202001364720

Emitida para os efeitos da Instrução Normativa N° 13 de 02/03/2001

I IDENTIFICAÇÃO DO(A) REQUERENTE I
Inscrição Estadual:

************************************************************

ICNPJ I CPF:
I:02.288.268/0001-04

RAZÃOSOCIAL:

************************************************************

Ressalvado o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que
venham a ser apuradas, certifico, para fins de direito, que revendo os registros do
Cadastro de Inadimplentes da Fazenda Pública Estadual - CADINE, verificou-se nada
existir em nome dof a) requerente acima identificado(a) até a presente data e
horário, e, para constar, foi emitida esta certidão.

EMITIDA VIA INTERNET EM21/02/20 ÀS 10:48:06
VÁLIDA ATÉ 21/04/2020

A autenticidade deste documento deverá ser comprovada via Internet, no endereço
www.sefaz.ce.gov.br

https:/Iservicos.sefaz.ce.gol/.br/intemetlcertidao/emissao/certidao.asp?ca=AP6389858?8??88;3A7A7B3A587B8>8@857A@97B8?4?58788>8 ... 1/1
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SECRETARIA MUNICIPAL DAS f~~i~'çA'<u? j

09/01/2020

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS COM EFEITO DE NEGATIVA

Certidão NO2020/9321

CPF/CNPJ: 02.288.268/0001-04

Contribuinte: ASP AUTOMACAOSERVICOSE PRODUTOSDE INFORMATlCA LTDA

Endereço: R LAURO MAIA 1120 TERREO

FATIMA

Tipo de Imóvel: Não Residencial

Inscrição ISS: 140931-0

Inscrição IPTU: 428393-7

Localização Cartográfica: 11 002802240001

• Testada Principal (m): 9,60

Área do Terreno (m2): 153,60

Área Privativa (m2): 77.26

Área Comum (m2): 9,32

Certificamosque constam débitos em relação aos tributos municipais na seguinte condição:

- Crédito tributário não vencido.

Conforme o disposto no art. 206 da Lei nO5.172, de 25 de outubro de 1966 (CTN) e no Artigo 541 do Regulamentodo Código
Tributário Municipal, aprovado pelo Decreto nO13.716/2015, este documento produz os mesmos efeitos da Certidão Negativa,
por existirem débitos em nome do contribuinte acima qualificado, somente nas condiçõesacima especificadas.

Fortaleza, 9 de janeiro de 2020 ( 14:49:09 )

Certidão expedida gratuitamente com base nos artigos 534 a 563 do Regulamento do CódigoTributário Municipal, aprovado
pelo Decreto nO13.716/2015.
A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no site da SEFlN (www.sefin.fortaleza.ce.gov.br).

Validade: 90 dias.

CERTIDÃO EMITIDA VIA INTERNET
http://www.sefln.fortaleza.ce.gov.br

1/1
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ESTADO no lVJARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ
CNl'J: 0:;.646.054/0001- 42,

Rua Senador Leite, s/n" - Centro
CEP: 65.415-000 - Curoatá - Maranhão.

E-mail: cnmal·acornata(tl1gmail.com

PORTARIA N° 00112020

o PRESIDENTE DA CÂfvlARA MUNICIPAL DE COROATÁ, ESTADO DO
MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais,

RESOL V E:

Art. l? - Nomear TANIA MARA DO NASCIMENTO RODRIGUES, portadora do
CPF n° 018.343.093-01 e RG n° 018907402001-6 SSP/MA, para exercera Cargo de
Gestora de Contratos da Câmara Municipal de Coroará para o Exercício de 2020.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data ele sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete da Presidência, da Câmara Municipal de Coroatá, em 02 de janeiro de
2020.

6
'/

<:'_

c12-t:-
J\oséRibamar Reg.,)Qjll,. "" Filho

_" j Presidente <.
?-..----



ESTADO DO MARANHÃO
CAMARA MUNICIPA,LDE_COROATÁ

CNPJ: 05;646.054/0001- 42
RuaSenador Leite, s/n'l- Centro

CEP: 65.415-000 - Coroatá - Maranhão.
E-mail: camaracoroata@gmail.com

ORDEM DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

A empresa
ASP - Automação Serviços e Produtos de Informática LTDA.
CNPJ n° 02.288.268/0001-04.
Situada na Rua Lauro Maia, n° 1120, Bairro Fátima, Fortaleza - CE.

Pela presente ORDEM DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Autorizo a dar
início à prestação dos serviços de locação de programa de informática que disponibilize
o licenciamento e concessão de direito de uso de um conjunto de sistemas aplicativo -
CSA que contemple sistema contábil e G-Dip, para atender as necessidades da Câmara
Municipal de Coroatá - MA, de acordo com Termo de Contrato n" 010604/2020. Valor
dos Serviços: R$ 10.845,90 (dez mil oitocentos e quarenta e cinco reais e noventa
centavos).

Coroatá - Maranhão, 06 de Abril de 2020.

José de Ribamar Rego Buhatem Filho
---J,~esidente da Câmara Municipal de Coroatá - Maranhão.

Ciente em _D_6_ de ~ de 2020.

ASP - A mação Serviços e Produtos de Informática LTDA.
CNPJ n° 02.288.268/0001-04.
Gessicleia Veras de Almeida.
RG n° 028892502005-6-SSP-MA.
CPF n" 053.532.413-80.



SUMÁRIo

TERMO DE RATIFICAÇÃO
Dispensa de Licitação n" 008/2020 , ,.. "

EXTRATO DE CONTRATO
Dispensa de Licitação n" 008/2020" " " OI

_ÃÉRMO DE RATiFIcA~O Presidente da Câmara Municipal de
Coroatã !i.1ãTàiíhão,em ate: ento ao disposto no art. 26 da Lei 8.666/93,
RATIFICA o processo de Dispensa de Licitação sob n" 008/2020,
apresentado pela Comissão Permanente de Licitação, cujo objeto trata da
contratação de serviços de locação de programa de informática que
disponibilize o licenciamento e concessão de direito de uso de um conjunto
de sistemas aplicativo - CSA que contemple sistema contábil e G-Dip, para
atender as necessidades da Câmara Municipal de Coroatá - MA, em favor da
empresa ASP - Automação Serviços e Produtos de Informática LIDA
CNPJ n" 02.288.268/0001-04, localizada na Rua Lauro Maia, nO 1120, Bairro
Fátima, Fortaleza - CE, no valor total de R$ 10.&45,90 (dez mil oitocentos e
quarenta e cinco reais e noventa centavos). Coroatá - Maranhão, em 02 de
Abril de 2020. José de Ribamar Rego Buhatem Filho. Presidente da Câmara
Municipal de Coroatá - Maranhão.

EXTRATO DO CONTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N°
010604/2020. PARTES: cÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ, pessoa
jurídica de direito público, situada na Rua Senador Leite, s/no, Centro,
Coroatá - MA inscrita no CNPJ sob o n° 05.646.054/0001-42, e a empresa
ASP - Automação Serviços e Produtos de Informática LIDA, situada na
Rua Lauro Maia, na 1120, Bairro Fátima, Fortaleza - CE, inscrita no CNPJ
sob o n" 02.288.268/0001-04. OBJETO: Prestação de serviços de locação de
programa de informática que disponibilize o licenciamento e concessão de
direito de uso de um conjunto de sistemas aplicativo - CSA que contemple
sistema contábil e G-Dip, para atender as necessidades da Câmara Municipal
de Coroará - MA, conforme especificações dos serviços contidos no
Processo de Dispensa n° 008/2020, BASE LEGAL: Lei n° 8.666/93, na
forma do art. 24, Inciso Il, da referida Lei e suas alterações posteriores e
Decreto Federal n" 9.412, de 18 de junho de 2018, VALOR GLOBAL: R$
10.845,90 (dez mil oitocentos e quarenta e cinco reais e noventa centavos),
VJGtNClA: de 06 de Abril de 2020 a 31 de Dezembro de 2020. PODER
01 - Poder Legislativo; ÓRGÃO 01 - Câmara Municipal de Coroará;
UNIDADE 00 - Câmara Municipal de Coroatá; DOTAÇÃO:
01.031.0001.2001.0000- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
3.3.90.39.00. SIGNATÃRIO: Sra. GessicJeia Veras de Almeida, portadora
do RG n° 028892502005-6-SSPIMA e do CPF nO 053.532.413-80, pela
CONTRATADA e o Sr. José de Ribamar Rego Buhatem FiUlO,portador do
RG na 000068192896-4-SSPIMA e CPF n" 850.236.043-49, pela
CONTRATANTE. FORO: Comarca de Coroatá - Maranhão. Data da
assinatura 06 de Abril de 2020,

..01

ri"'f'~_l-.:o?·

Estado do Maranhão
Diário Oficial da Câmara Municipal

Poder Legislativo

Rua SenadorLeite. s/n. Ceurro
Coroará - MA.

Síre: www.cmcoroata.ma.gov.br

José de RibaID31'Rtgo Bahatem Fllbo
Presldeure da Câmara

Para consultar a veracidade da publicação acesse - www.cmcoroata.ma.gov.br



suMÁRIo

TERMO DE RATIFICAÇÃO
Dispensa de Licitação n" 00812020 .

EXTRA TO DE CONTRATO
Dispensa de Licitação nO008/2020 . .. OI

TERMO DE RATIFICAÇÃO. O Presidente da Câmara Municipal de
Coroatá - Maranhão, em atendimento ao disposto no art. 26 da Lei 8.666/93,
RATIFICA o processo de Dispensa de Licitação sob u? 008/2020,
apresentado pela Comissão Permanente de Licitação, cujo objeto trata da
contratação de serviços de locação de programa de informática que
disponibilize o licenciamento e concessão de direito de uso de um conjunto
de sistemas aplicativo - CSA que contemple sistema contábil e G-Dip, para
atender as necessidades da Câmara Municipal de Coroatá - MA, em favor da
empresa ASP - Automação Serviços e Produtos de Informática LTDA
CNPJ nO02.288.26810001-04, localizada na Rua Lauro Maia, n? 1120, Bairro
Fátima, Fortaleza - CE, no valor total de R$ 10.845,90 (dez mil oitocentos e
quarenta c cinco reais e noventa centavos). Coroatá - Maranhão, em 02 de
Abril de 2020. José de Ribamar Rego Buhatem Filho. Presidente da Câmara
Municipal de Coroará - Maranhão .

. EXTRATO DO CONTRATO DE DISPENSA E LICITA ÃO N°
0412020. ARTES: CAMARA MUNICIPAL DE COROATA, pessoa

jurídica de . cito público, situada na Rua Senador Leite, s/n·, Centro,
Coroata - MA inscrita no CNPJ sob o nO05.646.054/0001-42,e a empresa
ASP - Automação Serviços e Produtos de Informática LIDA, situada na
Rua Lauro Maia, n" 1120, Bairro Fátima, Fortaleza - CE, inscrita no CNPJ
sob o n? 02.288.268/0001-04.OBJETO: Prestação de serviços de locação de
programa de informática que disponibilize o licenciamento e concessão de
direito de uso de um conjunto de sistemas aplicativo - CSA que contemple
sistema contábil e G-Dip, para atender as necessidades da Câmara Municipal
de Coroatá - MA, conforme especificações dos serviços contidos no
Processo de Dispensa nO008/2020, BASE LEGAL: Lei na 8.666/93, na
forma do art. 24, Inciso li, da referida Lei e suas alterações posteriores e
Decreto Federal n" 9.412, de 18 de junho de 2018, VALOR GLOBAL: R$
10.845,90 (dez mil oitocentos e quarenta e cinco reais e noventa centavos),
VIGtNCIA: de 06 de Abril de 2020 a 31 de Dezembro de 2020. PODER
01 - Poder Legislativo; ÓRGÁO 01 - Câmara Municipal de Coroatá;
UNIDADE 00 - Câmara Municipal de Coroará; DOTAÇÃO:
01.031.0001.2001.0000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica
3.3.90.39.00. SIGNATÁRIO: Sra. Gessicleia Veras de Almeida, portadora
do RG na 028892502005-6-SSPIMA e do CPF n? 053.532.413-80, pela
CONTRATADA e o Sr. José de Ribamar Rego Buhatem FiUJO,portador do
RG nO 000068192896-4-SSPIMA e CPF na 850.236.043-49, pela
CONTRATANTE. FORO: Comarca de Coroatá - Maranhão. Data da
assinatura 06 de Abril de 2020.
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